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PROCESSO LICITATÓRIO Nº  12/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2026 

 
O Serviço Autônomo Municipal de Saneamento Básico – SAMAE de Rio Negrinho, Estado de Santa 
Catarina, por meio da utilização de recursos da tecnologia da informação – INTERNET, torna público 
para conhecimento dos interessados que será realizado PREGÃO ELETRÔNICO, para REGISTRO 
DE PREÇOS, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, a ser processado e julgado pelo Pregoeiro e 
sua Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria n° 2.715 de 29/12/2025, conforme condições 
estabelecidas no presente Edital e seus Anexos, e de acordo com o disposto na Lei Federal nº 
14.133/2021, Lei Complementar 123/2006,  Decreto Municipal nº 15259/2023, e suas alterações. 
 
Serão recebidas propostas para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE 
PRODUTOS QUÍMICOS PARA TRATAMENTO DE ÁGUA E EFLUENTES PARA SEREM 
UTILIZADOS NAS ETAS, POÇOS, ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DE ESGOTO SANITÁRIO E 
ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE EFLUENTE DO ATERRO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE RIO 
NEGRINHO, conforme especificado no Termo de Referência Anexo I deste edital. 
 
Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico, bem como o Edital estão disponíveis no site da 
www.licitanet.com.br. 
 
1. DAS DATAS E HORÁRIOS 
INÍCIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 13 de maio de 2026 às 10h00min 
(dez horas). 
FIM DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 27 de maio de 2026 às 13h55min 
(treze horas e cinquenta e cinco minutos). 
ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 27 de 
maio de 2026 às 14h00min (quatorze horas). 
CADASTRO DAS PROPOSTAS: As propostas somente poderão ser cadastradas no sistema, até o 
horário de abertura das mesmas. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será considerado o horário de 
Brasília - DF. 
 
2. DO OBJETO 
2.1 Constitui objeto desta licitação REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE 
PRODUTOS QUÍMICOS PARA TRATAMENTO DE ÁGUA E EFLUENTES PARA SEREM 
UTILIZADOS NAS ETAS, POÇOS, ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DE ESGOTO SANITARIO E 
ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE EFLUENTE DO ATERRO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE RIO 
NEGRINHO, conforme especificado no Termo de Referência Anexo I deste edital. 
2.2 Fazem parte integrante deste Edital os anexos a seguir especificados:  
 ANEXO I - Termo de Referência;  
 ANEXO II - Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo;  
 ANEXO III - Declaração Inexistência sobre Emprego do menor;  
 ANEXO IV - Declaração de Conhecimento e Atendimento das Condições do Edital;  
 ANEXO V - Modelo da Proposta;  
 ANEXO VI - Minuta da Ata de Registro de Preços. 
2.3 Os elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação, serão fornecidos diretamente 
pelo Setor de Compras do SAMAE, no horário das 08:00 às 11:00 horas e 13:30 às 16:30, de 
segunda a sexta-feira, através do telefone nº 47-3644-2237 
 
3. DO PROVEDOR DO SISTEMA ELETRÔNICO 
3.1 O provedor do sistema eletrônico para este pregão será o LICITANET, acessível no site – 
www.licitanet.com.br. 
 
4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 
4.1 Somente poderão participar desta licitação as empresas que atendam a todas as exigências 
constantes neste Edital, enquadradas no ramo pertinente ao objeto desta licitação. O Edital encontra-
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se à disposição dos interessados diretamente na Internet, no provedor do certame – 
www.licitanet.com.br. 
4.2 AS ORIENTAÇÕES, contendo as explicações referentes a operação do sistema de licitações 
deverá ser impressa pelos licitantes, através do site:www.licitanet.com.br, para que não ocorram 
dúvidas de procedimento durante a sessão. 
 
5. NÃO PODERÃO CONCORRER, DIRETA OU INDIRETAMENTE 
5.1 Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação, os interessados que se 
enquadrarem em uma ou mais das situações a seguir: 
5.1.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente. 
5.1.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 
5.1.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 
5.1.4 Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º, §1º e 14 da Lei nº 14.133/2021. 
5.1.5 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente. 
5.1.6 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação. 
5.1.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
5.1.8 Não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta Licitação. 
5.1.9 Integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e/ou o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP (Portal Transparência) e/ou ainda estejam incluídas no 
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa disponível no 
Portal do CNJ. 
5.1.10 Será realizada pesquisa no CEIS (CGU), CNJ (Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de 
eventuais registros impeditivos de participar de Licitações ou de celebrar Contratos com a 
Administração Pública. 
5.1.11 Não poderão disputar licitação aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau 
5.1.12 É proibida a participação de empresa que já esteja contratada para serviços de assistência a 
fiscalização e gerenciamento de obras do Município, se o objeto da presente licitação estiver entre os 
contratos a serem fiscalizados ou gerenciados. 
5.2  A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, 
cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a observância dos 
preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo. 
 
6. DO CREDENCIAMENTO JUNTO A LICITANET – LICITAÇÕES ON-LINE 
6.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de 
um cadastro prévio, adquirindo login e senhas pessoais (intransferíveis), obtidas junto a LICITANET. 
6.1.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de 
chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto a LICITANET. 
6.1.2 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 
meio da Plataforma Eletrônica, observados data e horário limite estabelecidos. 
a) O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 
remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que 
poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo: 

30 dias 90 dias 365 dias PLANO AVULSO 
R$ 161,00 R$ 341,00 R$ 827,00 R$ 107,00 
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b) O licitante poderá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, para 
inscrição e cadastramento da proposta inicial de preços. 
6.2 Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto ao 
órgão provedor, com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis da data de realização do pregão. 
a) A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de Home Broker, 
o qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno conhecimento, aceitação 
e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
b) O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 
e lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio cadastramento e adesão aos 
planos elencados na alínea “a” do subitem 6.1.2. 
c) O login e a senha do licitante poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo quando 
suspensas por inadimplência do licitante junto a LICITANET – Licitações On-line, ou canceladas 
por solicitação do licitante. 
d) A manutenção ou alteração da Senha de Acesso será feita através de pedido do licitante junto ao 
Atendimento On-Line (CHAT) do site LICITANET – Licitações On-line, sendo enviada para seu e-
mail a nova senha de forma imediata. 
e) É de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada, não cabendo a LICITANET – Licitações On-line a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
f) O cadastramento do licitante junto a Plataforma de Pregão Eletrônico implica a responsabilidade 
legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao certame. 
g) As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos telefones: (34) 
3014-6633 e (34) 9807-6633 ou pelo e-mail contato@licitanet.com.br. 
 
7. DA FUNÇÃO DO PREGOEIRO(A) 
7.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro(a), que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades 
previstas na legislação. 
 
8. DAS RESPONSABILIDADES DO LICITANTE 
8.1 O licitante deverá atentar para as disposições abaixo relacionadas: 
a) O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico; 
b) O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 
c) Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
9. DA PROPOSTA 
9.1 A proposta deverá conter: 
9.1.1 Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados de sua abertura. 
9.2 Os licitantes deverão preencher, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/),  
proposta para o “OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA (CONFOR-
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ME SOLICITAR NO SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, 
quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de preenchimento no sistema. 
9.3 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sis-
tema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeira, sua proposta de preços e lances inseridos em 
sessão pública. 
9.4 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 
discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especifica-
ções constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas. 
9.5 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o 
compõem, como despesas com mão de obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, des-
contos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação 
9.6 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorre-
rá por meio de chave de acesso e senha. 
9.7 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habi-
litação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
1º da LC nº 123, de 2006. 
9.8 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, ação ante-
riormente inseridos no sistema. 
9.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apre-
sentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 
9.10 Após o encerramento da etapa de lances, será dado o prazo de 02 (duas) horas para o envio da 
proposta final e documentos de habilitação do licitante vencedor,  somente após este prazo, serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público. 
9.11 Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, 
bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 
 
10.  DO PROCESSAMENTO E JULGAMENTO  
10.1 Os fornecedores deverão preencher suas propostas iniciais dentro do sistema, durante o 
período definido neste edital como “Abertura da Sessão do Pregão Eletrônico e Análise das 
Propostas”, observando, na formulação do preço total do lote, o máximo de 02 (duas) casas 
decimais após a vírgula.  
10.2 Ao preencher sua proposta, o licitante deverá confirmar em campo específico do sistema que 
atende plenamente aos requisitos de habilitação exigidos no presente Edital.  
10.3 A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, tais como: tributos, fretes, seguros e demais 
despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do 
objeto licitado.  
10.4 A partir do horário previsto no sistema, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a 
divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das 
propostas.  
10.5 O Pregoeiro desclassificará, fundamentadamente, as propostas que não atenderem às 
especificações e formalidades do edital ou que apresentarem preço excessivo acima do praticado no 
mercado ou inexequível.  
10.6 Após a fase de “Classificação das Propostas”, o Pregoeiro dará sequência ao processo de 
Pregão, passando para a fase da “Sessão Pública”, da qual só poderão participar os licitantes que 
tiveram suas propostas classificadas (os licitantes deverão consultar a classificação/desclassificação 
de suas propostas no endereço: www.licitanet.com.br). 
10.7 A partir do horário previsto neste edital, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a 
divulgação das propostas de preço recebidas que estejam em perfeita consonância com as 
especificações e condições de fornecimento detalhadas neste edital.  
10.8 Na etapa competitiva, que será aberta com o menor preço ofertado na etapa de propostas, os 
representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de 
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lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e 
respectivo horário de registro e valor.  
10.9 Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo 
horário de registro e valor.  
10.10 A disputa ocorrerá pelo valor UNITÁRIO do ITEM/LOTE. 
10.11 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras 
estabelecidas no Edital.  
10.12 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
10.13 Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  
10.14 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no 
mínimo igual ou superior aos valores definidos e especificados na tabela de itens do Termo de 
Referência deste Edital. 
10.15 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
10.16 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
10.17 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 
10.18 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
10.19 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
10.20 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
10.21 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
10.22 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. O licitante somente poderá 
oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
10.23 Ao formular seu lance, o licitante deverá evitar que o valor unitário e total extrapole o número 
de duas casas decimais após a vírgula (casa dos centavos). Caso isto ocorra, o Pregoeiro estará 
autorizado a adjudicar o item objeto desta licitação, fazendo arredondamentos a menor, no valor 
unitário. 
10.24 O Pregoeiro poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pelo 
pregoeiro, acerca da aceitação do lance de menor valor. 
10.25 Encerrada a etapa de lances da sessão pública, os licitantes deverão acompanhar a etapa de 
Aceitação, permanecendo “on-line” para a resposta de dúvidas por parte do Pregoeiro, bem como 
eventual negociação de valores. Nesta etapa o sistema disponibiliza a possibilidade de um “chat” 
bilateral. 
10.26 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
10.27 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas 24 (vinte e 
quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 
10.28 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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10.29 Também será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às Microempresas 
– ME e às Empresas de Pequeno Porte – EPP na participação em certames licitatórios deste 
Município, conforme determina a Lei Complementar Nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 
10.30 A utilização dos benefícios concedidos pela Lei Complementar Nº 123/2006 por licitante que 
não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias configura fraude ao certame, 
sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com o 
Município, nos termos do Item – SANÇÕES. 
10.31 As Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, por ocasião da participação 
em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
10.32 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
(a) proponente for declarado (a) vencedor (a) do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, 
conforme dispõe o art. 43, § 1º da Lei Complementar Nº 123/2006. 
10.33 A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90, § 5º da Lei Nº 14.133/2021, 
sendo facultado à Administração convocar os (as) licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
10.34 Será assegurada como critério de desempate a preferência de contratação para as 
Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, conforme esclarecimentos abaixo:  
a) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada. 
10.35 Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 
seguinte forma:  
I – A Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do Certame, situação em que 
será adjudicação em seu favor o objeto licitado; 
II – Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso 
I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese dos §§ 1o e 2o do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para o exercício 
do mesmo direito; 
III - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1o e 2o do art. 44 desta Lei 
Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
10.36 Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da Lei, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
10.37 O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
10.38 No caso desta modalidade, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos 
após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
10.39 Serão desclassificadas as propostas que não atendam ao item 9.7. 
10.40 Não serão consideradas, para efeitos de julgamento, quaisquer vantagens não previstas no 
Edital. 
10.41 Encerrada a fase competitiva do Pregão não será admitida a desistência da proposta, ficando 
o sujeito a advertência e multa de 10% sobre o valor da sua proposta, sem prejuízo de suportar 
eventuais perdas e danos a serem apurados na forma legal. 
10.42 Após o encerramento da etapa de lances, será aberto no LICITANET prazo de 02 (duas) horas 
para o envio dos documentos de habilitação e da proposta final, conforme Anexo V, com os valores 
oferecidos após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última 
assinada pelo Representante Legal da Empresa, citado nos documentos de habilitação, em 
linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ – Cadastro 
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Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone, número de 
agência de conta bancária. 
Somente após este prazo, 02 (duas) horas, será disponibilizado para avaliação do pregoeiro e para 
acesso público. 
10.42.1Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da 
matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que 
são válidos para matriz e todas as filiais. 
10.43 É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente às sanções 
previstas no Edital.  
10.44 Se a proposta de menor valor não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
procederá a verificação das condições habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, 
ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor.  
10.45 Na situação a que se refere o item 10.44, o pregoeiro poderá negociar com o licitante para que 
seja obtido preço melhor.  
10.46 O Pregoeiro poderá solicitar na mesma sessão pública do Pregão a documentação da 
empresa classificada em segundo e terceiro lugares, e assim sucessivamente, para garantir a 
aquisição do objeto dentro das exigências do Edital. As empresas convocadas que não 
apresentarem a documentação estarão sujeitas às penalidades previstas neste Edital. 
10.47 Será desclassificada a proposta da empresa que descumprir o prazo estabelecido para 
apresentação da documentação habilitatória, sendo facultado ao Pregoeiro convocar a(s) empresa(s) 
remanescente(s), obedecida a ordem de classificação.  
10.48 Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e analisados os documentos de 
habilitação, o licitante será declarado vencedor pelo pregoeiro.  
 
11. DA HABILITAÇÃO  
11.1 Os documentos abaixo exigidos deverão ser apresentados pela proponente que ofertar o menor 
preço por item. Todos os documentos deverão estar dentro de seus respectivos prazos de validade,  
conforme disposto neste edital.  
11.1.1 Habilitação Jurídica 
- Para Empresas Individuais:  
Registro da Firma na Junta Comercial do Estado sede da proponente.  
- Para Sociedades por Quotas de Responsabilidade:  
Contrato Social e última Alteração Contratual, registrados na Junta Comercial do Estado sede da 
proponente.  
- Para Sociedades Anônimas:  
Ato Constitutivo, Estatutos em vigor e Ata da Eleição da atual Diretoria, registrada e/ou publicados.  
- Alvará de funcionamento ou documento similar, do Município sede ou da Filial que emitirá a Nota 
Fiscal/Fatura, comprovando ramo de atividade compatível com o objeto deste Edital. 
11.1.2 Habilitação Fiscal 
- Certidão Negativa Municipal (do Município sede da proponente)  
- Certidão Negativa Estadual (do Estado sede da proponente)  
- Certidão Negativa Quanto a Dívida Ativa da União  
- Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, administrados pela Secretaria da 
Receita Federal  
- Certidão Negativa de Débito do "FGTS"  
11.1.3 Qualificação Econômica 
- Certidão Negativa de Falência, Concordata, do Cartório Distribuidor da Comarca sede da 
proponente, emitida a menos de 60 (sessenta) dias da data de abertura das Propostas deste Edital.  
11.2 Declarações  
- Declaração de inexistência de fatos impeditivos, conforme modelo constante no Anexo II deste 
edital.  
- Declaração emitida pela empresa de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos 
do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, conforme Anexo III.  
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- Declaração de conhecimento e atendimento às condições do edital, conforme modelo constante no 
Anexo IV deste edital. 
11.3 Qualificação Técnica 
- Atestados, conforme Termo de Referência. 
 
12. DAS IMPUGNAÇÕES DO EDITAL E DOS RECURSOS   
12.1 Dos atos do Pregoeiro ou da autoridade competente do SAMAE de Rio Negrinho - SC, cabem: 
Recurso, Representação, Pedido de Reconsideração, nos termos da legislação aqui citada. 
12.2 Até 03 (três) dias úteis (art. 165, da Lei Nº 14.133/2021), antes da data fixada no preâmbulo 
deste Edital, para realização do certame, qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar os termos deste Instrumento, cabendo ao Pregoeiro, 
auxiliado pelo responsável solicitante do referido objeto, decidir sobre a petição no prazo de até 03 
(três) dias úteis (art. 165,  § 2º da Lei Nº 14.133/2021). 
12.2.1 Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para a 
realização do Certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
das propostas. 
12.3 Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder pelo proponente. 
12.4 As impugnações e recursos, deverão ser enviado por meio eletrônico, no campo específico para 
esse fim no site https://www.licitanet.com. 
12.5 A participação no presente certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 
presente Edital, implicará em plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele 
estabelecidas. 
12.6 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 
12.7 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 
12.8 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a deca-
dência desse direito. 
12.9 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apre-
sentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
12.10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
12.11 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
13.1. O objeto deste pregão será adjudicado ao vencedor por ato do Pregoeiro, salvo quando houver 
recurso, hipótese em que a adjudicação caberá, após a regular decisão dos recursos interpostos, à 
Autoridade superior ao pregoeiro, com competência para decidir recursos. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
 
14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
14.1 Homologada a licitação pela autoridade competente, será o licitante vencedor convocado para 
assinar a Ata de Registro de Preços, que deverá fazê-lo no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
contados do recebimento da convocação. 
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14.2 O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
Departamento de Compras e Licitações.  
14.3 A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar a Ata de Registro de Preços ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, o sujeitará à aplicação das penalidades 
previstas neste Edital.  
14.4 Esta contratação, mediante ao sistema de Registro de Preços, terá vigência de 01 (um) ano, a 
partir da data de homologação pela Autoridade Competente, podendo ser prorrogado por igual 
período, sem reajuste de preços, repactuação, revisão, ou supressão ou acréscimo quantitativo e 
qualitativo desde que seja comprovada a vantajosidade dos preços registrados, conforme art.71 e 
art.72 do Decreto Municipal 15.259/2023.  
14.5 É proibida a participação de órgão ou entidade pública que já participe de outro SRP em 
andamento, ou integre outra ARP, com objetos semelhantes ao do presente SRP, nos termos fixados 
no art. 82, inc. VIII, da Lei 14.133/2021.  
14.6 A existência de preço(s) registrado(s) não obriga o Município de Rio Negrinho, a firmar a 
aquisição (ões) que dele(s) poderá (ão) advir, facultando-se a realização de Licitação específica para 
aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento, 
em igual condição.  
14.7 A aquisição obedecerá à conveniência e às necessidades do Município de Rio Negrinho, 
limitada à quantidade estimada e dentro do período de vigência do Registro de Preços (doze meses).  
14.8 A assinatura da Ata estará condicionada:  
a) à comprovação da regularidade fiscal do Proponente Vencedor.  
b) à apresentação de documento de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o 
seu representante a assinar a Ata em nome da empresa ou ainda de cópia do contrato social, 
comprovando ser do quadro societário da empresa com poderes para assinar pela mesma;  
c) à apresentação da carta proposta, preenchida e assinada contendo entre as demais exigências 
contidas  neste edital, o preço a ser registrado (pós-disputa). 
 
15. DO FORNECIMENTO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
15.1 O fornecimento será efetuado mediante expedição da Ordem de Compra pelo Setor de 
Compras, do SAMAE, da qual constará a data de expedição, especificações referentes ao produto, 
quantitativo, local de entrega, preços unitários e totais, em entregas fracionadas, conforme 
solicitação do servidor designado para acompanhamento e fiscalização do contrato, e em quantidade 
definida pelo mesmo em no máximo 05 (cinco) dias após recebimento da Ordem de Compra, em 
local indicado pelo SAMAE de Rio Negrinho. 
15.2 O faturamento deverá ser global da licitante vencedora diretamente ao SAMAE, não admitida a 
subcontratação.  
15.3 A entrega dos  materiais deverá ser acompanhada de nota fiscal, sendo somente aceitos após a 
verificação do cumprimento das especificações contidas neste edital.  
15.3.1 As Notas Fiscais deverão ser emitidas para: 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO – SAMAE, 
CNPJ: 85.908.309/0001-37, 
Endereço: Rua Travessa Theodoro Junctum, n° 124, CENTRO, 
RIO NEGRINHO/SC, CEP: 89.295-000. 
15.4 As Notas Fiscais deverão estar devidamente vistadas pelo servidor responsável pelo seu 
recebimento.  
15.5 Caso os produtos entregues não correspondam ao exigido no instrumento convocatório (Edital), 
a Licitante Vencedora deverá providenciar no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados 
da data de notificação expedida pelo servidor responsável pelo recebimento, a sua adequação, 
visando o atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no 
instrumento convocatório, na Lei nº 14.133/2021. 
15.6 Os produtos deverão ser cotados com frete CIF. 
 
16. DO PAGAMENTO  
16.1 O pagamento será realizado pelo Serviço Autônomo Municipal de Saneamento Básico – 
SAMAE, em até 30 (trinta) dias, após a entrega total dos produtos solicitados, de conformidade com 
a nota fiscal dos materiais entregues, devidamente atestado pelo servidor responsável. É DEVER 
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DO FORNECEDOR: informar o nome e o número do banco, da agência e da conta bancária da 
empresa, para o depósito. 
16.2 Nenhuma fatura que contrarie as especificações contidas nas propostas será liberada 
antes de executadas as devidas correções e antes que seja apresentada a comprovação do 
cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas. 
 
17. DO REAJUSTE E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
17.1 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis. 
17.2 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, 
de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou 
menos, conforme o caso. 
17.3 Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela detentora da Ata de Registro de Preços, 
esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por meio de 
apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da planilha 
apresentada para assinatura da Ata e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc.), que comprovem que a contratação 
tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
17.4 Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo SAMAE de Rio Negrinho, esta deverá 
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em prejuízo da 
Municipalidade. 
17.5 Fica facultado ao SAMAE de Rio Negrinho realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, 
em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão quanto à revisão de 
preços solicitada pela detentora da Ata. 
17.6 A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise técnica 
e jurídica do SAMAE de Rio Negrinho, porém contemplará as entregas realizadas a partir da data do 
protocolo do pedido no Setor de Protocolos do SAMAE. 
17.6.1 Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a 
detentora da Ata de Registro de Preços não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos 
serão realizados aos preços vigentes. 
17.6.2 O SAMAE de Rio Negrinho deverá, quando autorizada a revisão dos preços, registrará em Ata 
Complementar os preços revisados e emitir Ordens de Compras, sem juros e correção monetária, a 
partir da alteração de valores.  
 
18. OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES 
18.1 Constituem obrigações/responsabilidades do LICITANTE VENCEDOR:  
18.1.1 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste edital, sem prévia e expressa 
anuência da Administração. 
18.1.2 Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços, bem como pela qualidade dos 
materiais a empregar. 
18.1.3 Reparar corrigir, remover, reconstruir e substituir, às suas exclusivas expensas e 
responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se forem verificados vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da execução dos mesmos ou resultantes da qualidade dos materiais 
empregados. 
18.1.4 Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições 
ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto 
deste contrato, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo SAMAE.  
18.1.5 Responsabilizar pelos prejuízos causados ao SAMAE ou a terceiros, por atos de seus 
empregados ou prepostos.   
18.2 Constituem obrigações/responsabilidades do SAMAE:  
18.2.1 Acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais. 
18.2.2 Informar a contratada sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a 
entrega dos materiais e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos. 
18.2.3 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo contratado, relacionados com o 
objeto pactuado a contratante efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos estabelecidos 
no Termo de Referência. 
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18.2.4 Deverá acompanhar os prazos de execução, exigindo que o contratado tome as providências 
necessárias para entrega dos materiais objeto deste termo de referência, sob pena das sanções 
administrativas previstas na Lei Federal 14.133/2021 e demais cominações legais. 
18.2.5 Rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos no art. 138 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
18.2.6 Proporcionar as condições para que a vencedora possa cumprir as obrigações pactuadas 
 
19. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
19.1. Sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal previstas na legislação brasileira vigente e 
da faculdade de rescisão contratual, o SAMAE poderá aplicar sanções de natureza moratória e 
punitiva à CONTRATADA, diante do não cumprimento das cláusulas contratuais, nos termos previsto 
no artigo 155 e seguintes da Lei 14.133/2021, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as 
seguintes sanções: 
a) advertência;  
b) multa;  
c) impedimento de licitar e contratar;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
19.1.1 A sanção prevista na alínea “a” do subitem 19.1 será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.1333/2021 aplicado a este certame, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  
19.1.2 A sanção prevista na alínea “b” do subitem 19.1, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 
décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado 
com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 
previstas no art. 155 do estatuto federal vigente.  
19.1.3 A sanção prevista na alínea “c” do subitem 19.1 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
19.1.4 A sanção prevista na alínea “d” do subitem 19.1 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 
subitem 19.1.3, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos.  
19.2. Será aplicada multa por inexecução do objeto da licitação, sendo esta parcial ou total, e será 
aplicada nos seguintes casos e percentuais:  
19.2.1 Quando os trabalhos de fiscalização da Administração da execução dos serviços forem 
dificultados, inclusive quando forem omitidas informações de responsabilidade da CONTRATADA 
referentes à execução contratual;  
19.2.2 Quando houver descumprimento na execução dos serviços especificados no Projeto, ou das 
Normas Técnicas pertinentes, que acarrete risco de grave prejuízo para a Administração, terceiros 
ou de danos ambientais;  
19.2.3 Quando a sinalização das frentes de serviços for insuficiente, e mesmo após ter notificada, a 
contratada não reforçar a sinalização, com grave risco aos usuários e a segurança no trecho; no 
caso de recusa injustificada do contratado em assinar ou retirar termo aditivo, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração Pública, será aplicada multa de 2,0% (dois por cento) do valor total 
do contrato.  
19.2.4 Nos demais casos não previstos, fica estabelecida uma multa de 0,3% (três décimos por 
cento) do valor do contrato na inexecução parcial do objeto da licitação ou descumprimento de 
qualquer cláusula do contrato; 
19.2.5 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado à aplicação de 
multa de mora, nas seguintes condições:  
19.2.5.1 Fixa-se a multa de mora em 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir sobre 
o valor total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso o contrato 
encontre-se parcialmente executado;  
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19.2.5.2 Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de execução e 
planejamento do contrato;  
19.2.5.3 A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as outras sanções previstas no contrato e na Lei 14.133/2021.  
§ 1º As sanções de advertência e inidoneidade não são cumulativas entre si, mas poderão ser 
aplicadas com as multas e/ou com a Cláusula Penal no caso de rescisão.  
§ 2º Confirmada a aplicação de quaisquer das sanções administrativas previstas neste Edital, 
competirá à Autoridade Competente encaminhar a decisão ao Controle Interno do Município para 
inserção no cadastro de empresas penalizadas do Município e dos demais órgãos competentes.  
§ 3º Para o caso de rescisão contratual decorrente de inexecução contratual culposa da contratada, 
fica instituída a Cláusula Penal Compensatória por perdas e danos no valor de 10% (dez por cento) 
sobre o saldo contratual reajustado não executado pelo particular, observado o que segue:  
I. Para exigir a pena convencional, não é necessário que a Contratante alegue prejuízo.  
II. O montante de 10% acima definido vale como mínimo da indenização, não prejudicando o 
ressarcimento por prejuízos com valores a ele excedentes.  
19.3 Ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo 
prazo de até 3 (anos) anos, em conjunto com multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
estabelecido em sua proposta, bem como das demais cominações legais, o licitante/contratado que:  
I. Der causa à inexecução parcial do contrato;  
II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
III. Der causa à inexecução total do contrato;  
IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
19.4 As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, 
assegurada a ampla defesa e o contraditório e observadas as competências que são próprias da 
Procuradoria-Geral e Controladoria Geral do Município/SAMAE.  
19.5 Os montantes relativos às multas contratuais e a Cláusula Penal Compensatórias aplicadas 
pela Administração poderão ser cobradas judicialmente ou descontadas dos valores devidos ao 
licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do contrato.  
19.6 Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem também a 
rescisão do contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser descontados da 
garantia prestada pela contratada.  
19.7 Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual em 
desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança, inclusive judicialmente, da diferença.  
19.8 Independentemente das sanções legais cabíveis, o Licitante ficará sujeito, ainda, à composição 
das perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou 
contratuais. 
19.9 Os prazos referidos neste Edital só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na 
entidade.  
19.10 Do direito de defesa.  
19.10.1 Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 156, da Lei 
14.1333/2021 (item 19.1, “a”, “b” e “c”), caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação.  
19.10.1.1 O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos.  
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19.10.2 Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 Lei 14.1333/2021 (item 
19.1, “d”) caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento.  
19.10.3 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
19.10.4 A aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 19.1, requererá a 
instauração de processo de responsabilização, para avaliação dos fatos e circunstâncias conhecidos 
e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
19.10.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste item, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto 
em contrário.  
19.10.6 Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após exaurida a fase recursal, a 
aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser publicado no 
Diário Oficial dos Municípios.  
19.10.7 Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a 
autoridade competente para aplicação da sanção comunicará imediatamente ao órgão competente 
(Controle Interno) que por sua vez, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal e 
SICAF.  
19.11 A CONTRATADA terá o prazo de 03 (três) dias úteis para interpor recurso, contados a partir 
da data de intimação ou da lavratura da ata, em face da extinção do contrato, quando determinada 
por ato unilateral e escrito da Administração.  
19.12 Da sujeição a perdas e danos: Independentemente das sanções legais cabíveis, previstas no 
edital, a Contratada ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados ao Município 
pelo descumprimento das obrigações licitatórias.  
 
20. DAS DESPESAS  
20.1 Para cobertura das despesas resultantes da licitação serão utilizados recursos provenientes das 
dotações: 303/2026.14.01.17.122.14.2.168.3.9.00 - Aplicações Diretas, do orçamento vigente do 
SAMAE.  
 
21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
21.1 As normas disciplinadoras deste Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do SAMAE, a segurança e o 
objetivo da aquisição.   
21.2 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação. 
21.3 É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
21.4 As impugnações ao ato convocatório do Pregão serão recebidas até 02 (dois) dias úteis antes 
da data fixada para abertura da licitação. 
21.5 Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
21.6 Deferida a impugnação ao ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 
21.7 A Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e abertura das 
propostas descabendo, em tais casos, direito à indenização pelos licitantes. 
21.8 O Serviço Autônomo Municipal de Saneamento Básico – SAMAE poderá revogar a licitação por 
razão de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la 
por ilegalidade, de ofício ou a requerimento da parte interessada, não gerando direito de indenizar 
quando anulada por motivo de ilegalidade, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 148 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, assegurada à ampla defesa. 
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21.9 A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do licitante, com 
todos os termos e condições deste Edital. 
21.10 O licitante é responsável, sob as penas da lei, pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. 
21.11 A irregularidade que não afete o conteúdo ou idoneidade do documento não constituirá causa 
de desclassificação. 
21.12 Não cabe à LICITANET – Licitações On-line qualquer responsabilidade pelas obrigações 
assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de 
entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação 
realizada. 
21.13 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
LICITANET – Licitações On-line, Relação dos itens gerada pelo sistema, e as especificações 
constantes do Anexo I - Termo de Referência deste Edital prevalecerão as últimas, que deverão ser 
observadas pelas Licitantes, especialmente, para fins de elaboração da proposta. 

 
Rio Negrinho/SC, 11 de maio  de 2026. 

 
 
 
 

VALDIR FIRMO CAETANO JÚNIOR 
Diretor Geral 

 
 
 
 
 
 

GLEDSON GUTIERREZ GOMES 
Consultor Jurídico 
OAB/SC 52.442 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2026 

 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO 
1.1 Constitui o OBJETO do presente Termo de Referência REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURAS AQUISIÇÕES DE PRODUTOS QUÍMICOS PARA TRATAMENTO DE ÁGUA E 
EFLUENTES PARA SEREM UTILIZADOS NAS ETAS, POÇOS, ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DE 
ESGOTO SANITARIO E ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE EFLUENTE DO ATERRO SANITÁRIO 
DO MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 
 

PRODUTOS QUÍMICOS PARA AS ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DE ÁGUA 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
VALOR 
MÉDIO 

UNITÁRIO 

TOTAL 
POR ITEM 

1 

ÁCIDO FLUOSSILÍCICO A 20%, 
PARA FLUORETAÇÃO DE ÁGUA, 
EM CONTÊINER 
O PRODUTO FORNECIDO NA 
FORMA LÍQUIDA DE COLORAÇÃO 
CLARA, LEVEMENTE AMARELADO, 
FORTEMENTE ÁCIDO, COM ODOR 
PICANTE CARACTERÍSTICO E 
CORROSIVO, PRÓPRIO PARA 
UTILIZAÇÃO EM TRATAMENTO DE 
ÁGUA PARA ABASTECIMENTO 
PÚBLICO, CONFORME NORMA 
ABNT NBR 15784:2023, ABNT NBR 
14725:2023, ANEXO XX DA 
PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO Nº 
5/2017 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
ALTERADO PELA PORTARIA Nº 
888/2021. 
 
PARÂMETROS: 
TEOR DE H2SIF6: MÍNIMO DE 20% 
DENSIDADE: MÍNIMA DE 1,17 
G/CM3 
ACIDEZ (DEVIDA A OUTROS 
ÁCIDOS EXPRESSOS EM HF): 
MÁXIMA DE 1% 
MATERIAL EM SUSPENSÃO: 
ISENTO 

KG 25.300 3,38 85.514,00 

2 

SULFATO DE ALUMÍNIO LÍQUIDO, 
ISENTO DE FERRO, EM SOLUÇÃO 
50%, A GRANEL 
PRODUTO QUÍMICO USADO COMO 
COAGULANTE DE ÁGUA BRUTA 

KG 196.000 2,50 490.000,00 
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PARA TRATAMENTO DE ÁGUA 
NOS SISTEMAS DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA PARA 
CONSUMO HUMANO, CONFORME 
NORMA ABNT NBR 15784/2023 
(PRODUTOS QUÍMICOS 
UTILIZADOS NO TRATAMENTO DE 
ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO), 
ABNT NBR 14725:2023 PRODUTOS 
QUÍMICOS — INFORMAÇÕES 
SOBRE SEGURANÇA, SAÚDE E 
MEIO AMBIENTE — ASPECTOS 
GERAIS DO SISTEMA 
GLOBALMENTE HARMONIZADO 
(GHS), CLASSIFICAÇÃO, FDS E 
ROTULAGEM DE PRODUTOS 
QUÍMICOS E ANEXO XX DA 
PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO Nº 
5/2017 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
ALTERADO PELA PORTARIA Nº 
888/2021. 
 
PARÂMETROS: 
TEOR DE AL2(SO4)3:MÍNIMO DE 
50% 
ÓXIDO DE ALUMÍNIO – AL2O3: 7,5 – 
8,3% M/M 
FERRO TOTAL SOLÚVEL 
FE2O3 :MÁXIMO 0,25% M/M 
BASICIDADE LIVRE: MÁXIMO 0,4% 
M/M - AL2O3 
ACIDEZ LIVRE: MÁXIMO 0,5% M/M - 
H2SO4 
PH SOL. 1% (M/V) A 25ºC: 3,5 - 4,2 
ANTIMÔNIO: MÁXIMO DE 2MG/KG 
ARSÊNIO: MÁXIMO DE 4MG/KG 
CÁDMIO: MÁXIMO DE 2MG/KG 
CHUMBO: MÁXIMO DE 4MG/KG 
CROMO: MÁXIMO DE 22MG/KG 
MERCÚRIO: MÁXIMO DE 0,4MG/KG 
SELÊNIO: MÁXIMO DE 4MG/KG 
FENOL: AUSENTE 
RESÍDUO INSOLÚVEL EM ÁGUA: 
MÁXIMO DE 0,01% 
ESTADO FÍSICO: LÍQUIDO 
FORMA: LEVEMENTE VISCOSO 
COR: INCOLOR 

3 

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO EM 
SUSPENSÃO AQUOSA A 30%, A 
GRANEL 
PRODUTO PRÓPRIO PARA SER 
UTILIZADO EM ESTAÇÃO DE 
TRATAMENTO DE ÁGUA POTÁVEL. 
PRODUTO QUÍMICO PARA FINS DE 
CORREÇÃO DE PH DA ÁGUA 
FILTRADA DO TRATAMENTO DE 

KG 80.000 1,37 109.600,00 



  
 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

 MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO  
 SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO - SAMAE  
   

 
 

 

                  TRAVESSA THEODORO JUNCTUM, Nº 124, CENTRO   -   89295-083   -   FONE/FAX: (47) 3644-2237 
                  E-mail: samaerne@samaerne.sc.gov.br             www.samaerne.sc.gov.br           CNPJ 85 908 309/0001-37 

 
                                                  CP-ED-107-11052026-SAMAERNE-001-PRODUTO QUÍMICO 

 

 

ÁGUA PARA ABASTECIMENTO 
PÚBLICO, CONFORME NORMA 
ABNT NBR 15784/2023 (PRODUTOS 
QUÍMICOS UTILIZADOS NO 
TRATAMENTO DE ÁGUA PARA 
CONSUMO HUMANO), ABNT NBR 
14725:2023 PRODUTOS QUÍMICOS 
— INFORMAÇÕES SOBRE 
SEGURANÇA, SAÚDE E MEIO 
AMBIENTE — ASPECTOS GERAIS 
DO SISTEMA GLOBALMENTE 
HARMONIZADO (GHS), 
CLASSIFICAÇÃO, FDS E 
ROTULAGEM DE PRODUTOS 
QUÍMICOS E ANEXO XX DA 
PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO Nº 
5/2017 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
ALTERADO PELA PORTARIA Nº 
888/2021. FORNECIDO PRONTO 
PARA APLICAÇÃO. 
 
PARÂMETROS: 
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO (CA(OH)2): 
30 A 32% 
SUBSTÂNCIAS REATIVAS AO HCI 
(CACO3): MÁXIMO DE 1,80% M/M 
SÍLICA + RESÍDUO INSOLÚVEL 
(SIO2 + RI): MÁXIMO DE 0,50% 
ESTABILIDADE DA SUSPENSÃO 
24H: MÍNIMO DE 95% 
MASSA ESPECÍFICA: 1,10 A 1,30 
G/ML 
RETIDO EM PENEIRA DE 0,075 MM: 
MÁXIMO DE 1,00% 
VISCOSIDADE COPO FORD 06 MM: 
MÁXIMO DE 17 SEGUNDOS 
DIOXINAS E FURANOS, 
IMPUREZAS METÁLICAS/METAIS 
PESADOS, FLUORETOS, 
RADIONUCLÍDEOS: EM 
CONFORMIDADE COM A ABNT 
NBR 15784/2023 E ANEXO XX DA 
PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO Nº 
5/2017 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
ALTERADO PELA PORTARIA Nº 
888/2021 E METODOLOGIA DE 
ANÁLISE BASEADA NA ABNT NBR 
10790/2016. 

4 

HIPOCLORITO DE CÁLCIO 
GRANULADO COM 65% DE 
CLORO, EM EMBALAGEM DE 10 
KG 
PRODUTO FORNECIDO NA FORMA 
SÓLIDA DE COLORAÇÃO CLARA, 
COM ODOR CARACTERÍSTICO, 
PRÓPRIO PARA UTILIZAÇÃO EM 

KG 6.000 27,35 164.100,00 
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TRATAMENTO DE ÁGUA PARA 
ABASTECIMENTO PÚBLICO, 
CONFORME NORMAS ABNT NBR 
15784:2023, ABNT NBR 14725:2023, 
ANEXO XX DA PORTARIA DE 
CONSOLIDAÇÃO Nº 5/2017 DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
ALTERADO PELA PORTARIA Nº 
888/2021. 
FORNECIDO EM EMBALAGEM DE 
10 KG, COM VALIDADE MÍNIMA DE 
12 MESES. 
 
PARÂMETROS: 
CONCENTRAÇÃO (CLORO ATIVO): 
ENTRE 63,8 E 67% 
GRANULOMETRIA # (14 - 50 
MESH): 95 A 100% 
UMIDADE: MÁXIMO DE 10% 
ASPECTO VISUAL: SÓLIDO 
GRANULADO 

PRODUTOS QUÍMICOS PARA AS ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DE ESGOTO SANITÁRIO 

5 ÁCIDO TRICLOROISOCIANÚRICO, 
EM PASTILHAS 
 
PASTILHAS DE ÁCIDO TRICLORO 
ISOCIANÚRICO; TRICLORO; 
TRICLORO TRIAZINA TRIONA, COM 
FÓRMULA QUÍMICA: C3CL3N3O3 
TABLETES CILÍNDRICOS DE 200 
GRAMAS CADA, PARA SER 
UTILIZADO NA DESINFECÇÃO DO 
EFLUENTE TRATADO. 
COM VALIDADE MÍNIMA DE 12 
MESES A PARTIR DA ENTREGA. 
 
PARÂMETROS: 
CONCENTRAÇÃO DE CLORO 
ATIVO: MÍNIMA 90% 
UMIDADE: MÍNIMO 0,5% 
ASPECTO VISUAL: TABLETE 
BRANCO COMPACTO 
ODOR: CARACTERÍSTICO DE 
CLORO 
PH A 1%: ENTRE 2,5 E 3,0 
DENSIDADE: >0,74G/CM3 
SOLUBILIDADE: 25G/100ML EM 
ÁGUA 

UN 350 6,28 2.198,00 

6 

ANTIESPUMANTE A BASE DE 
SILICONE, EM BOMBONAS 
EMULSÃO ANTIESPUMANTE À 
BASE DE SILICONE 
POLIDIMETILSILOXANO, USADO 
NO TRATAMENTO DE EFLUENTES. 

KG 800 9,56 7.648,00 
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ATUA NO ENFRAQUECIMENTO DA 
PELÍCULA DAS PEQUENAS 
BOLHAS DE ESPUMA, FAZENDO-
AS COALESCER EM BOLHAS 
MAIORES. ISTO PERMITE O FÁCIL 
ROMPIMENTO DA ESPUMA NA 
SUPERFÍCIE DO LÍQUIDO. POSSUI 
AÇÃO DESAERANTE, 
ANTIESPUMANTE E EVITA A 
FORMAÇÃO DE NOVA ESPUMA. 
PODE SER APLICADO EM MEIOS 
ÁCIDOS, NEUTRO E ALCALINO. 
TAMBÉM ATUA EM 
TEMPERATURAS MAIS ALTAS. 
PODE SER APLICADO PURO OU 
ATRAVÉS DE UMA DILUIÇÃO EM 
ÁGUA. 
 
PARÂMETROS: 
ASPECTO (ESTADO FÍSICO E 
COR): LÍQUIDO BRANCO A BEGE 
ODOR E LIMITE DE ODOR: 
CARACTERÍSTICO 
PH: ENTRE 6,0 E 8,7 
DENSIDADE: ENTRE 0,95 A 1 
G/CM3 
SOLUBILIDADE: SOLÚVEL EM 
ÁGUA 

7 

POLÍMERO CATIÔNICO, EM 
SACARIA DE 25KG 

POLÍMERO CATIÔNICO UTILIZADO 
EM PROCESSOS DE SEPARAÇÃO 
SÓLIDO/LÍQUIDO, 
ESPESSAMENTO E 
DESIDRATAÇÃO DE 
LODOS. EFICAZ NA REDUÇÃO DO 
VOLUME DE LODO GERADO, 
FACILITANDO O MANEJO E O 
DESCARTE. 

MISTURA DE ETHANAMINIUM, 
N,N,N-TRIMETHYL-2-[(1-OXO-2-
PROPENYL)OXY]-, CHLORIDE, 
POLYMER WITH 2-PROPENAMIDE 
(PESO: >85%, N°CAS 69418-26-4), 
ÁCIDO ADÍPICO (PESO: <=2,5%, 
N°CAS 124-04-9) E ÁCIDO 
AMINOSULFÔNICO (PESO: <=2,5%, 
N°CAS 5329-14-6). 

CLASSIFICADO E ROTULADO DE 
ACORDO COM A ABNT NBR 14.725. 

PARÂMETROS: 
APARÊNCIA: SÓLIDO GRANULADO 
BRANCO 
CARÁTER IÔNICO: CATIÔNICO 

KG 1.500 24,92 37.380,00 
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TAMANHO DAS PARTÍCULAS: 
MAIOR QUE 2 MM: MENOR OU 
IGUAL 2% 
MENOR QUE 0,15 MM: MENOR OU 
IGUAL 6% 
DENSIDADE: 0,75 
DENSIDADE DE CARGA: MÉDIO 
PESO MOLECULAR: ALTO 
PH: ENTRE 2,5 A 4,5 EM 5G/L 
VISCOSIDADE BROOKFIELD: EM 
5G/L: 285CP; EM 2,5G/L: 115CP E 
EM 1G/L: 43CP 

8 

BIOESTIMULADOR AMBIENTAL, 
EM BOMBONAS DE 20L 
COMPOSTO POR: 
EXTRATO DE LEVEDURAS 
SACCHAROMYCES SEREVISAE 
LIVRE DE CÉLULA. 
SURFACTANTE NATURAL: 55% DE 
LAURIL ÉTER DE SÓDIO SULFATO 
E 45% DE ÁLCOOL C9-C11 
ETOXILATO. 
 
PARA USO EM ESTAÇÃO DE 
TRATAMENTO DE ESGOTO COM A 
FINALIDADE DE MELHORIA DE 
EFICIÊNCIA, SOLUBILIZAÇÃO DE 
GORDURAS ACUMULADAS EM 
ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS E 
TUBULAÇÕES DE ESGOTOS E 
ELIMINAÇÃO DE MAU ODOR. 

L 300 135,00 40.500,00 

PRODUTOS QUÍMICOS PARA A ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE EFLUENTE DO 
ATERRO SANITÁRIO 

9 

POLÍMERO ANIÔNICO EM 
SACARIA DE 25KG 
PRODUTO QUÍMICO FLOCULANTE 
DE ALTO PESO MOLECULAR, 
UTILIZADO PRINCIPALMENTE NO 
TRATAMENTO DE ÁGUAS E 
EFLUENTES INDUSTRIAIS. 
É USADO COMO AGENTE 
FLOCULANTE PARA AGLOMERAR 
PARTÍCULAS SÓLIDAS EM 
SUSPENSÃO, FACILITANDO A 
SEPARAÇÃO E REMOÇÃO DE 
IMPUREZAS DA ÁGUA 
(FLOTAÇÃO). 
 
NÃO POSSUI EFEITO SOBRE O PH 
DA ÁGUA, É EFETIVO EM UMA 
LARGA FAIXA DE PH, FORMA 
FLOCOS GRANDES RÍGIDOS E 
PESADOS, EVELANDO A 
VELOCIDADE DE FLOTAÇÃO, 
REDUZ TURBIDEZ DA ÁGUA 

KG 1.000 25,11 25.110,00 
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TRATADA E MELHORA O 
DESAGUE DO LODO. 
FLOCULANTE, POLIACRILAMIDA 
ANIÔNICA. 
CLASSIFICADO E ROTULADO DE 
ACORDO COM A ABNT NBR 14.725 
 
PARÂMETROS: 
APARÊNCIA: SÓLIDO GRANULADO 
BRANCO 
ODOR: INODORO 
PH: 7-9 (SOLUÇÃO AQUOSA DE 
0,5%) 
DENSIDADE: 0,6-0,9 G/CM3 
SOLUBILIDADE EM ÁGUA: 
SOLÚVEL EM ÁGUA 
VISCOSIDADE: 1800CP (SOLUÇÃO 
A 5 G/L) 
PRODUTO NÃO CLASSIFICADO 
COMO TÓXICO AGUDO 

10 

SULFATO DE ALUMÍNIO LÍQUIDO, 
ISENTO DE FERRO, EM SOLUÇÃO 
50%, A GRANEL 
PRODUTO QUÍMICO USADO COMO 
COAGULANTE DE ÁGUA BRUTA 
PARA TRATAMENTO DE ÁGUA 
NOS SISTEMAS DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA PARA 
CONSUMO HUMANO, CONFORME 
NORMA ABNT NBR 15784/2023 
(PRODUTOS QUÍMICOS 
UTILIZADOS NO TRATAMENTO DE 
ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO), 
ABNT NBR 14725:2023 PRODUTOS 
QUÍMICOS — INFORMAÇÕES 
SOBRE SEGURANÇA, SAÚDE E 
MEIO AMBIENTE — ASPECTOS 
GERAIS DO SISTEMA 
GLOBALMENTE HARMONIZADO 
(GHS), CLASSIFICAÇÃO, FDS E 
ROTULAGEM DE PRODUTOS 
QUÍMICOS E ANEXO XX DA 
PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO Nº 
5/2017 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
ALTERADO PELA PORTARIA Nº 
888/2021. 
 
PARÂMETROS: 
TEOR DE AL2(SO4)3: MÍNIMO DE 
50% 
ÓXIDO DE ALUMÍNIO – AL2O3: 7,5 – 
8,3% M/M 
FERRO TOTAL SOLÚVEL 
FE2O3 :MÁXIMO 0,25% M/M 
BASICIDADE LIVRE: MÁXIMO 0,4% 
M/M - AL2O3 

KG 90.000 2,50 225.000,00 
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ACIDEZ LIVRE: MÁXIMO 0,5% M/M - 
H2SO4 
PH SOL. 1% (M/V) A 25ºC: 3,5 - 4,2 
ANTIMÔNIO: MÁXIMO DE 2MG/KG 
ARSÊNIO: MÁXIMO DE 4MG/KG 
CÁDMIO: MÁXIMO DE 2MG/KG 
CHUMBO: MÁXIMO DE 4MG/KG 
CROMO: MÁXIMO DE 22MG/KG 
MERCÚRIO: MÁXIMO DE 0,4MG/KG 
SELÊNIO: MÁXIMO DE 4MG/KG 
FENOL: AUSENTE 
RESÍDUO INSOLÚVEL EM ÁGUA: 
MÁXIMO DE 0,01% 
ESTADO FÍSICO: LÍQUIDO 
FORMA: LEVEMENTE VISCOSO 
COR: INCOLOR 

 

1.1.1 Valor total estimado da contratação: R$1.187.050,00 (Um milhão, cento e oitenta e sete 
mil e cinquenta reais). 

1.2 O objeto desta contratação é caracterizado como comum conforme justificativa constante do 
Estudo Técnico Preliminar. 

1.3 ITEM 01 – ÁCIDO FLUOSSILÍCICO A 20%, PARA FLUORETAÇÃO DE ÁGUA, EM 
CONTÊINER 

1.3.1 Descrição do produto 

1.3.1.1 O produto fornecido na forma líquida de coloração clara, levemente amarelado, fortemente 
ácido, com odor picante característico e corrosivo, próprio para utilização em tratamento de água 
para abastecimento público, conforme norma ABNT NBR 15784:2023 – Produtos químicos utilizados 
no tratamento de água para consumo humano, ABNT NBR 14725:2023 – Produtos químicos — 
Informações sobre segurança, saúde e meio ambiente e Anexo XX da Portaria de Consolidação nº 
5/2017 do Ministério da Saúde, alterado pela Portaria nº 888/2021, que dispõe sobre os 
procedimentos de controle e de vigilância da qualidade da água para consumo humano e seu padrão 
de potabilidade.  

1.3.2 Composição química:  

Parâmetros Especificação Unidade 

Teor de H2SiF6 mínimo de 20 % 

Densidade mínima de 1,17 g/cm3 

Acidez (devida a outros ácidos expressos em 
HF) 

máxima de 1 % 

Material em suspensão Isento - 

1.3.3 Quanto à entrega 

1.3.3.1 A entrega deverá ser fracionada, em 3 contêineres de 1200kg cada, conforme solicitação do 
SAMAE. 

1.3.3.2 Entrega com caminhão deverá ser descarregado utilizando motobomba ou ar comprimido. 

1.3.3.3 Devem ser entregues os documentos a cada entrega conforme descritos no item 3.5 deste 
documento. 
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1.4 ITEM 02 – SULFATO DE ALUMÍNIO LÍQUIDO, ISENTO DE FERRO, EM SOLUÇÃO 50%, A 
GRANEL 

1.4.1 Descrição do produto 

1.4.1.1 Produto químico usado como coagulante de água bruta para tratamento de água nos 
sistemas de abastecimento de água para consumo humano, conforme norma ABNT NBR 
15784/2023 (Produtos químicos utilizados no tratamento de água para consumo humano), ABNT 
NBR 14725:2023 Produtos químicos — Informações sobre segurança, saúde e meio ambiente — 
Aspectos gerais do Sistema Globalmente Harmonizado (GHS), classificação, FDS e rotulagem de 
produtos químicos e Anexo XX da Portaria de Consolidação nº 5/2017 do Ministério da Saúde, 
alterado pela Portaria nº 888/2021. 

1.4.2 Composição Química: 

Parâmetros Especificação Unidade 

Teor de AL2(SO4)3 mínimo de 50 % 

Óxido de Alumínio – AL2O3 7,5 – 8,3 % m/m 

Ferro Total Solúvel Fe2O3 Máximo 0,25 % m/m 

Basicidade livre Máximo 0,4 % m/m - Al2O3 

Acidez livre máximo 0,5 % m/m - H2SO4 

pH sol. 1% (m/v) a 25ºC 3,5 - 4,2 - 

Antimônio máximo de 2 mg/kg 

Arsênio máximo de 4 mg/kg 

Cádmio máximo de 2 mg/kg 

Chumbo máximo de 4 mg/kg 

Cromo máximo de 22 mg/kg 

Mercúrio máximo de 0,4 mg/kg 

Selênio máximo de 4 mg/kg 

Fenol ausente - 

Resíduo insolúvel em água Máximo de 0,01 % 

1.4.3 Características Físicas: 

Parâmetros Especificação 

Estado físico líquido 

Forma levemente viscoso 

Cor incolor 
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1.4.4 QUANTO À ENTREGA 

1.4.4.1 A entrega deverá ser fracionada, em 14.000 kg cada, conforme solicitação do SAMAE. 

1.4.4.2 Entrega com caminhão tanque e deverá ser descarregado utilizando motobomba ou ar 
comprimido. 

1.4.4.3 Além dos documentos exigidos no item 3.5 deste documento, a entrega do produto deverá 
ser acompanhada do “ticket” de pesagem do produto, direto da fábrica, ou fazer a pesagem na 
cidade do destinatário com as despesas pagas pela mesma, a título de conferência. 

1.4.5 REQUISITOS COMPLEMENTARES 

1.4.5.1 A cada entrega, poderá ser efetuada coleta de amostra. As amostras dos produtos que não 
obedecerem às especificações acima, poderão, a critério do SAMAE, ser rejeitadas na sua 
totalidade, após análises em laboratório externo, ficando as despesas financeiras por conta do 
fornecedor. 

1.4.5.2 No Laudo Técnico de Análise do Produto entregue pelo fornecedor deverá constar, no 
mínimo, os parâmetros especificados nas tabelas acima. 

1.4.5.3 A empresa transportadora fica responsável tanto pela descarga, quanto a obrigatoriedade de 
fornecimento de EPI’S aos seus funcionários. 

1.5 ITEM 03 - HIDRÓXIDO DE CÁLCIO EM SUSPENSÃO AQUOSA A 30%, A GRANEL 

1.5.1 Descrição do produto 

1.5.1.1 Produto próprio para ser utilizado em estação de tratamento de água potável. Produto 
químico para fins de correção de pH da água filtrada do tratamento de água para abastecimento 
público, conforme norma ABNT NBR 15784/2023 (Produtos químicos utilizados no tratamento de 
água para consumo humano), ABNT NBR 14725:2023 Produtos químicos — Informações sobre 
segurança, saúde e meio ambiente — Aspectos gerais do Sistema Globalmente Harmonizado 
(GHS), classificação, FDS e rotulagem de produtos químicos e Anexo XX da Portaria de 
Consolidação nº 5/2017 do Ministério da Saúde, alterado pela Portaria nº 888/2021. Fornecido pronto 
para aplicação. 

1.5.2 Composição Química: 

Parâmetros Especificação Unidade 

Hidróxido de Cálcio – Ca(OH)2 30 a 32 % 

Substâncias reativas ao HCI – CaCO3 Máximo de 1,80 % m/m 

Sílica + Resíduo Insolúvel – SiO2 + RI Máximo de 0,50 % 

Estabilidade da suspensão 24h Mínimo de 95 % 

Massa específica 1,10 a 1,30 g/ml 

Retido em peneira de 0,075 mm Máximo de 1,00 % 

Viscosidade copo Ford 06 mm Máximo de 17 segundos 

Dioxinas e Furanos, Impurezas 
Metálicas/Metais Pesados, Fluoretos, 
Radionuclídeos 

Em conformidade com a ABNT 
NBR 15784/2023 e Anexo XX da 
Portaria de Consolidação nº 5/2017 
do Ministério da Saúde, alterado 
pela Portaria nº 888/2021. 
Metodologia de análise baseada na 

- 
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ABNT NBR 10790/2016. 

1.5.3 QUANTO À ENTREGA 

1.5.3.1 A entrega deverá ser fracionada, em 10.000 kg cada, conforme solicitação do SAMAE. 

1.5.3.2 Entrega com caminhão tanque e deverá ser descarregado utilizando motobomba ou ar 
comprimido. 

1.5.3.3 Além dos documentos exigidos no item 3.5 deste documento, a entrega do produto deverá 
ser acompanhada do “ticket” de pesagem do produto, direto da fábrica, ou fazer a pesagem na 
cidade do destinatário com as despesas pagas pela mesma, a título de conferência. 

1.5.4 REQUISITOS COMPLEMENTARES: 

1.5.4.1 A cada entrega, poderá ser efetuada coleta de amostra. As amostras dos produtos que não 
obedecerem às especificações acima, poderão, a critério do SAMAE, ser rejeitadas na sua 
totalidade, após análises em laboratório externo, ficando as despesas financeiras por conta do 
fornecedor. 

1.5.4.2 No Laudo Técnico de Análise do Produto entregue pelo fornecedor deverá constar, no 
mínimo, os parâmetros especificados na tabela acima. 

1.5.4.3 A empresa transportadora fica responsável tanto pela descarga, quanto a obrigatoriedade de 
fornecimento de EPI’S aos seus funcionários. 

1.5.4.4 Deve ter como caraterísticas o aspecto branco leitoso e cheiro característico de hidróxido de 
cálcio; 

1.5.4.5 A análise do produto deve ser efetuada segundo a metodologia ABNT NBR 10790:2016;  

1.5.4.6 Para que o produto se mantenha em suspensão é proibida a utilização de substâncias ou 
produtos químicos para esse fim. 

1.5.4.7 Antes da primeira entrega a empresa vencedora deverá apresentar 03 (três) amostras do 
produto ofertado, em embalagem lacrada, de acordo com as condições técnicas exigidas neste 
Edital, devidamente identificada com o nome da empresa, número do pregão e número do item, 
marca, fabricante e lote do produto fornecido. A amostra deverá ser acondicionada da seguinte 
forma: Hidróxido de Cálcio em Suspensão Aquosa – frasco contendo 2,0 (dois) litros do produto. O 
prazo para apresentação das amostras deve ser no máximo 10 (dez) dias após a homologação do 
certame. 

1.5.4.8 O SAMAE utilizará da prerrogativa de aplicação de testes em planta junto a ETA – Estação 
de Tratamento de Água, verificando com isso a performance do produto na aplicação. 

1.5.4.8.1 CONFORMIDADE do produto em relação a composição, utilização e manutenção dos 
resultados de tratamento – CUSTO DO SAMAE, onde o pagamento se dará na primeira solicitação 
de fornecimento dentro do respectivo contrato. 

1.5.4.8.2 NÃO CONFORMIDADE do produto em relação à utilização e manutenção dos resultados 
de tratamento – CUSTO DO FORNECIMENTO DO MATERIAL PARA O TESTE EM PLANTA 
FICARÁ A EXPENSAS DO LICITANTE. 

1.5.4.8.3 O quantitativo do produto para teste será de 5.000 (cinco mil) quilogramas e deverá ser 
acompanhado por técnico competente da empresa vencedora, cujos resultados apurados ficarão 
assim distribuídos em relação ao ônus de aquisição. 

1.5.4.9 O SAMAE poderá utilizar da prerrogativa  de recolher uma amostra do produto nas 
instalações fabril do fornecedor, a qual poderá ser analisada de acordo com as recomendações da 
Norma Técnica Brasileira (ABNT), para verificação da especificação técnica do produto, ou na 
primeira entrega, Caso a amostra não atenda às exigências deste Edital, a empresa contratada 
deverá recolher o produto descarregado, sendo obrigatório o fornecimento de novo lote em 
conformidade com o Edital, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, sem quaisquer custos ao 
SAMAE, ou seja, de total responsabilidade e ônus da contratada. 
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1.6 ITEM 04 - HIPOCLORITO DE CÁLCIO GRANULADO COM 65% DE CLORO, EM BALDE DE 
10KG  

1.6.1 Especificações do Produto: 

1.6.1.1 O produto fornecido na forma sólida de coloração clara, com odor característico, próprio para 
utilização em tratamento de água para abastecimento público, conforme norma ABNT NBR 
15784:2023 – Produtos químicos utilizados no tratamento de água para consumo humano, ABNT 
NBR 14725:2023 – Produtos químicos — Informações sobre segurança, saúde e meio ambiente e 
Anexo XX da Portaria de Consolidação nº 5/2017 do Ministério da Saúde, alterado pela Portaria nº 
888/2021, que dispõe sobre os procedimentos de controle e de vigilância da qualidade da água para 
consumo humano e seu padrão de potabilidade.  

1.6.1.2 FORNECIDO EM EMBALAGEM DE 10 KG, COM VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES. 

1.6.2 Composição Química e física: 

Parâmetros Especificação Unidade 

Concentração (Cloro ativo) Entre 63,8 e 67 % 

Granulometria # (14 - 50 mesh): 95 a 100 % 

Umidade Máximo de 10 % 

Aspecto visual Sólido granulado - 

1.6.3 QUANTO À ENTREGA 

1.6.3.1 A entrega deverá ser fracionada em 900 kg cada (90 baldes de 10kg), conforme solicitação 
do SAMAE. 

1.6.3.2 O produto deverá no momento da entrega ter um prazo de validade de no mínimo 6 meses. 

1.6.3.3 Os produtos entregues deverão ser de primeira linha, dentro das especificações, sem 
adulteração, ou contaminação, obedecendo rigorosamente a todas as normas técnicas aplicáveis, 
principalmente quanto ao transporte.  

1.7 ITEM 05 - ÁCIDO TRICLOROISOCIANÚRICO, EM PASTILHAS 

1.7.1 Especificações do Produto: 

Pastilhas de Ácido tricloro isocianúrico; tricloro; tricloro triazina triona, com fórmula química: 
C3Cl3N3O3 

Tabletes cilíndricos de 200 gramas cada, para ser utilizado na desinfecção do efluente tratado. 

Com validade mínima de 12 meses a partir da entrega. 

1.7.2 Composição Química e física: 

Parâmetros Especificação Unidade 

Concentração de cloro ativo Mínima 90 % 

Umidade Mínimo 0,5 % 

Aspecto visual Tablete branco compacto - 

odor Característico de cloro - 
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pH a 1% Entre 2,5 e 3,0 - 

Densidade >0,74 g/cm3 

Solubilidade 25 g/100mL em água 

1.7.3 QUANTO À ENTREGA 

1.7.3.1 A entrega deverá ser fracionada, em 70 unidades cada, conforme solicitação do SAMAE. 

1.7.3.2 Na primeira entrega deverá vir com 2 unidades de FLUTUADOR para homogeneização de 
cloro no efluente tratado. 

1.7.3.3 Devem ser entregues os documentos a cada entrega conforme descritos no item 3.5 deste 
documento. 

1.8 ITEM 06 - ANTIESPUMANTE A BASE DE SILICONE, EM BOMBONA 

1.8.1 Especificações do Produto: 

Emulsão antiespumante à base de silicone polidimetilsiloxano, usado no tratamento de efluentes. 
Atua no enfraquecimento da película das pequenas bolhas de espuma, fazendo-as coalescer em 
bolhas maiores. Isto permite o fácil rompimento da espuma na superfície do líquido. Possui ação 
desaerante, antiespumante e evita a formação de nova espuma. Pode ser aplicado em meios ácidos, 
neutro e alcalino. Também atua em temperaturas mais altas. 
Pode ser aplicado puro ou através de uma diluição em água. 
O produto deverá ser classificado como não perigoso, ter pureza otimizada para fins de tratamento 
de esgoto doméstico, não deve conter quaisquer substâncias em teores inibidores ou tóxicos aos 
seres vivos em geral e que venham a ser conferidos ao efluente tratado. O produto não deverá ferir 
as legislações pertinentes aos padrões de emissão do efluente tratado e qualidade das águas dos 
corpos receptores, estabelecidos na Resolução CONSEMA n°182/2021 e nas Resoluções CONAMA 
357/2005 e 430/2011. 

1.8.2 Composição Química e física: 

Parâmetros Especificação Unidade 

Aspecto (Estado físico e cor) Líquido Branco a Bege - 

Odor e limite de odor Característico - 

pH Entre 6,0 e 8,7 - 

Densidade Entre 0,95 a 1 g/cm3 

Solubilidade Solúvel em água - 

1.8.3 QUANTO À ENTREGA 

1.8.3.1 A entrega deverá ser fracionada em duas entregas de 400kg cada, embaladas em bombonas 
de 25kg, conforme solicitação do SAMAE. 

1.8.3.2 As embalagens deverão ser dimensionadas de forma a preservar o produto e evitar 
vazamentos, bem como deverão ser resistentes ao manuseio, transporte e/ou armazenamento. Não 
serão aceitos lotes ou partes que estiverem danificados por manuseio inadequado. 

1.8.3.3 A embalagem deverá ser etiquetada contendo no mínimo as seguintes inscrições: Nome do 
produto, Nome do fabricante, Peso líquido, N.º do lote de fabricação/ano, Datas de fabricação e 
validade de cada lote entregue. 
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1.8.3.4 Com prazo de validade de no mínimo 6 meses. 

1.8.3.5 Devem ser entregues os documentos a cada entrega conforme descritos no item 3.5 deste 
documento. 

1.9 ITEM 07 – POLÍMERO CATIÔNICO, EM SACARIA 

1.9.1 Especificações do Produto: 

Polímero Catiônico utilizado em processos de separação sólido/líquido, espessamento e 
desidratação de lodos. Eficaz na redução do volume de lodo gerado, facilitando o manejo e o 
descarte.  

Mistura de Ethanaminium, N,N,N-trimethyl-2-[(1-oxo-2-propenyl)oxy]-, chloride, polymer with 2-
propenamide (Peso: >85%, n°CAS 69418-26-4), ácido adípico (Peso: <=2,5%, n°CAS 124-04-9) e 
ácido aminosulfônico (Peso: <=2,5%, n°CAS 5329-14-6). 

Classificado e rotulado de acordo com a ABNT NBR 14.725. 

1.9.2 Composição Química e física: 

Parâmetros Especificação Unidade 

Aparência Sólido granulado branco - 

Caráter iônico Catiônico - 

Tamanho das partículas Maior que 2: menor ou igual 2% 

Menor que 0,15: menor ou igual 6% 

mm 

Densidade 0,75 - 

Densidade de carga Médio - 

Peso molecular Alto - 

pH Entre 2,5 a 4,5 em 5g/L - 

Viscosidade brookfield Em 5g/L: 285 

Em 2,5g/L/: 115 

Em 1g/L: 43 

cP 

1.9.3 QUANTO À ENTREGA 

1.9.3.1 A entrega deverá ser fracionada em duas entregas de 500kg cada, embalado em sacos 
resistentes, de 25 kg, conforme solicitação do SAMAE. 

1.9.3.2 As embalagens deverão ser dimensionadas de forma a preservar o produto e evitar 
vazamentos, bem como deverão ser resistentes ao manuseio, transporte e/ou armazenamento. Não 
serão aceitos lotes ou partes que estiverem danificados por manuseio inadequado. 

1.9.3.3 A embalagem deverá ser etiquetada contendo no mínimo as seguintes inscrições: Nome do 
produto, Nome do fabricante, Peso líquido, N.º do lote de fabricação/ano, Datas de fabricação e 
validade de cada lote entregue. 

1.9.3.4 Com prazo de validade de no mínimo 2 anos. 

1.9.3.5 Devem ser entregues os documentos a cada entrega conforme descritos no item 3.5 deste 
documento. 



  
 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

 MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO  
 SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO - SAMAE  
   

 
 

 

                  TRAVESSA THEODORO JUNCTUM, Nº 124, CENTRO   -   89295-083   -   FONE/FAX: (47) 3644-2237 
                  E-mail: samaerne@samaerne.sc.gov.br             www.samaerne.sc.gov.br           CNPJ 85 908 309/0001-37 

 
                                                  CP-ED-107-11052026-SAMAERNE-001-PRODUTO QUÍMICO 

 

 

1.10 ITEM 08 – BIOESTIMULADOR AMBIENTAL, EM BOMBONAS DE 20L 

1.10.1 Especificações do Produto: 

Para uso em estação de tratamento de esgoto com a finalidade de melhoria de eficiência, 
solubilização de gorduras acumuladas em estações elevatórias e tubulações de esgotos e 
eliminação de mau odor. 

Composto por: 

Extrato de leveduras Saccharomyces serevisae livre de célula. 

Produto é um composto de proteínas e surfactantes que atua da diminuição da tensão superficial dos 
contaminantes, solubilizando-os e facilitando sua biodegradação por bactérias. Este produto em 
contato com gases odoríficos, desvolatiza-os e os retem junto ao líquido extinguindo o odor. Não ´há 
adição de microrganismos vivos neste processo. 

Líquido, resultante da combinação de proteínas extraídas da levedura (Saccharomyces cerevisae) 
com surfactantes seguros, da categoria alimentar, que cria uma sinergia na ação de surfactação 
atingindo níveis baixíssimos de tensão superficial e interfacial, solubilizando óleos, graxas e 
gorduras, tornando-os mais bio disponíveis e facilitando sua biodegradação. A redução da tensão 
superficial aumenta o nível de Oxigênio Dissolvido de sistemas de tratamento. Na presença do 
produto, as bactérias aeróbias nativas sofrem alteração de sua parede celular e uma perda 
moderada de energia. Numa reação natural a sua sobrevivência digerem muitos mais 
contaminantes, sacrificando sua reprodução (biomassa). Assim, ocorre uma degradação mais rápida 
dos contaminantes e uma redução do lodo descartado e com menor índice volumétrico. Aumenta a 
biodegradação do óleo, com os microrganismos utilizando os hidrocarbonetos do petróleo e seus 
derivados como fonte de carbono e energia, favorecendo e aumentando a taxa de degradação dos 
hidrocarbonetos. Os ingredientes do produto aumentam a atividade dos microrganismos que utilizam 
os hidrocarbonetos como fonte de energia e aumentam a taxa de degradação. Pode ser utilizado 
para remediação ambiental em locais de contaminação, tanto superficial, como subterrânea, em 
águas e solo ou rochas contaminadas com petróleo ou com seus derivados. Em contato com gases 
odoríficos, desvolatiliza esses gases, retendo-os no líquido e extingue instantaneamente o odor.  

Produto dispensado de Registro no IBAMA por suas características classificando-o como bio-
estimulante.  

1.10.2 Composição Química e física: 

Parâmetros Especificação Unidade 

Lauril éter de sódio sulfato 55 % 

álcool C9-C11 etoxilato 45 % 

pH quando diluído neutro - 

Biodegradável Sim, facilmente - 

Inflamável não - 

Reagente não - 

Ataca algum tipo de revestimento como 
epóxi, zinco, cobre, alumínio, etc. 

Não - 

1.10.3 QUANTO À ENTREGA 

1.10.3.1 A entrega deverá ser fracionada em duas entregas de 150kg cada, embalado em bombonas 
resistentes, de 20L, conforme solicitação do SAMAE. 
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1.10.3.2 As embalagens deverão ser dimensionadas de forma a preservar o produto e evitar 
vazamentos, bem como deverão ser resistentes ao manuseio, transporte e/ou armazenamento. Não 
serão aceitos lotes ou partes que estiverem danificados por manuseio inadequado. 

1.10.3.3 A embalagem deverá ser etiquetada contendo no mínimo as seguintes inscrições: Nome do 
produto, Nome do fabricante, Peso líquido, N.º do lote de fabricação/ano, Datas de fabricação e 
validade de cada lote entregue. 

1.10.3.4 Com prazo de validade de no mínimo 12 meses a partir da data da entrega. 

1.10.3.5 Devem ser entregues os documentos a cada entrega conforme descritos no item 3.5 deste 
documento. 

1.11 ITEM 09 – POLÍMERO ANIÔNICO, EM SACARIA de 25kg 

1.11.1 Especificações do Produto: 

Produto químico floculante de alto peso molecular, utilizado principalmente no tratamento de águas e 
efluentes industriais.   

É usado como agente floculante para aglomerar partículas sólidas em suspensão, facilitando a 
separação e remoção de impurezas da água (flotação). 

Não possui efeito sobre o pH da água, é efetivo em uma larga faixa de pH, forma flocos grandes 
rígidos e pesados, elevando a velocidade de flotação, reduz turbidez da água tratada e melhora o 
desague do lodo. 

Floculante, poliacrilamida aniônica. 

Classificado e rotulado de acordo com a ABNT NBR 14.725 

Produto não classificado como tóxico agudo. 

1.11.2 Composição Química e física: 

Parâmetros Especificação Unidade 

Aparência Sólido granulado branco - 

Odor Inodoro - 

Caráter iônico Aniônico - 

Densidade 0,6-0,9 g/cm3 - 

PH 7-9 (solução aquosa de 0,5%) - 

Solubilidade em água Solúvel em água - 

Viscosidade 1800 (solução a 5 g/l) Cp 

1.11.3 QUANTO À ENTREGA 

1.11.3.1 A entrega deverá ser fracionada em duas entregas de 500kg cada, embalado em sacos 
resistentes, de 25 kg, conforme solicitação do SAMAE. 

1.11.3.2 As embalagens deverão ser dimensionadas de forma a preservar o produto e evitar 
vazamentos, bem como deverão ser resistentes ao manuseio, transporte e/ou armazenamento. Não 
serão aceitos lotes ou partes que estiverem danificados por manuseio inadequado. 

1.11.3.3 A embalagem deverá ser etiquetada contendo no mínimo as seguintes inscrições: Nome do 
produto, Nome do fabricante, Peso líquido, N.º do lote de fabricação/ano, Datas de fabricação e 
validade de cada lote entregue. 
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1.11.3.4 Com prazo de validade de no mínimo 2 anos. 

1.11.3.5 Devem ser entregues os documentos a cada entrega conforme descritos no item 3.5 deste 
documento. 

1.12 ITEM 10 – SULFATO DE ALUMÍNIO LÍQUIDO, ISENTO DE FERRO, EM SOLUÇÃO 50%, A 
GRANEL 

1.12.1 Descrição do produto 

Produto químico usado como coagulante de água bruta para tratamento de água nos sistemas de 
abastecimento de água para consumo humano, conforme norma ABNT NBR 15784/2023 (Produtos 
químicos utilizados no tratamento de água para consumo humano), ABNT NBR 14725:2023 
Produtos químicos — Informações sobre segurança, saúde e meio ambiente — Aspectos gerais do 
Sistema Globalmente Harmonizado (GHS), classificação, FDS e rotulagem de produtos químicos e 
Anexo XX da Portaria de Consolidação nº 5/2017 do Ministério da Saúde, alterado pela Portaria nº 
888/2021. 

1.12.2 Composição Química: 

Parâmetros Especificação Unidade 

Teor de AL2(SO4)3 mínimo de 50 % 

Óxido de Alumínio – AL2O3 7,5 – 8,3 % m/m 

Ferro Total Solúvel Fe2O3 Máximo 0,25 % m/m 

Basicidade livre Máximo 0,4 % m/m - Al2O3 

Acidez livre máximo 0,5 % m/m - H2SO4 

pH sol. 1% (m/v) a 25ºC 3,5 - 4,2 - 

Antimônio máximo de 2 mg/kg 

Arsênio máximo de 4 mg/kg 

Cádmio máximo de 2 mg/kg 

Chumbo máximo de 4 mg/kg 

Cromo máximo de 22 mg/kg 

Mercúrio máximo de 0,4 mg/kg 

Selênio máximo de 4 mg/kg 

Fenol ausente - 

Resíduo insolúvel em água Máximo de 0,01 % 

1.12.3 Características Físicas: 

Parâmetros Especificação 

Estado físico líquido 
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Forma levemente viscoso 

Cor incolor 

1.12.4 QUANTO À ENTREGA 

1.12.4.1 A entrega deverá ser fracionada, em 5.000 kg cada, conforme solicitação do SAMAE. 

1.12.4.2 Entrega com caminhão tanque e deverá ser descarregado utilizando motobomba ou ar 
comprimido. 

1.12.4.3 Além dos documentos exigidos no item 3.5 deste documento, a entrega do produto deverá 
ser acompanhada do “ticket” de pesagem do produto, direto da fábrica, ou fazer a pesagem na 
cidade do destinatário com as despesas pagas pela mesma, a título de conferência. 

1.12.5 REQUISITOS COMPLEMENTARES 

1.12.5.1 A cada entrega, poderá ser efetuada coleta de amostra. As amostras dos produtos que não 
obedecerem às especificações acima, poderão, a critério do SAMAE, ser rejeitadas na sua 
totalidade, após análises em laboratório externo, ficando as despesas financeiras por conta do 
fornecedor. 

1.12.5.2 No Laudo Técnico de Análise do Produto entregue pelo fornecedor deverá constar, no 
mínimo, os parâmetros especificados nas tabelas acima. 

1.12.5.3 A empresa transportadora fica responsável tanto pela descarga, quanto a obrigatoriedade 
de fornecimento de EPI’S aos seus funcionários. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2. A aquisição de produtos químicos é para serem utilizados no tratamento de água das Estações de 
tratamento de água, ETA Sede, ETA Volta Grande, poços Corredeiras e Pocinho, e aquisição de 
produtos químicos para tratamento de efluentes para serem utilizados nas Estações de tratamento 
de esgoto e Estação de tratamento de efluentes do Aterro Sanitário do Município de Rio Negrinho.   

2.2 Os produtos químicos para as ETA’s e poços tem por justificativa a necessidade de se prover o 
tratamento de água, a fim de garantir o fornecimento de água potável aos consumidores, atendendo 
as normas de controle e vigilância da qualidade da água para consumo humano e seu padrão de 
potabilidade.  

2.3 Os produtos para serem utilizados nas estações de esgoto, tem como justificativas em promover 
a desidratação do lodo gerado pelo processo de tratamento de esgoto sanitário, desinfecção do 
efluente tratado e também para minimizar a formação de espumas nos tanques e saída do processo 
de tratamento das ETE’s do Município, bem como promover a solubilização de gorduras acumuladas 
em estações elevatórias e tubulações de esgotos e eliminação de mau odor.  

2.4 Os produtos químicos para serem utilizados na estação de efluente do aterro sanitário tem por 
justificativa a necessidade de promover o tratamento do chorume gerado pela disposição do lixo no 
solo. 

2.5 O uso de produtos químicos no tratamento de água para consumo humano deve atender a 
alguns padrões com o objetivo de garantir a segurança das pessoas. Os produtos químicos descritos 
a serem adquiridos devem atender a NBR 15784 que é uma norma brasileira que lista orientações 
sobre a qualidade dos produtos utilizados em diferentes etapas do preparo da água potável.  E o 
principal objetivo dessa norma é padronizar o uso desses itens como forma de garantir a qualidade 
da água, a eficiência do serviço de saneamento e evitar danos à saúde humana. 
2.6 As empresas fabricantes desse tipo de produto químico, devem atuar dentro dos padrões e 
comprovar isso por meio de análises. 
2.7 A requisitante que utiliza esses produtos químicos compreende a importância de atuar 
corretamente, garantindo a gestão eficiente e segura das águas. E deve garantir que os produtos 
químicos adicionados a água potável sejam controlados e garantam que a água consumida não 
ofereça riscos à saúde. 
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2.8 Os produtos químicos adquiridos devem estar dentro dos padrões da NBR é contar com um 
fornecedor confiável, que tenha uma boa reputação no mercado, pois as informações sobre os 
componentes do produto são de extrema importância para todo o cuidado durante o tratamento de 
água. 
2.9 As características constantes em cada item são necessárias e imprescindíveis para a aquisição 
do material com qualidade e que seja efetivo em cada processo utilizado. 
3. DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
3.1 Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a sua 
solicitação, nos horários das 8h às 11h e das 13h às 16h, em dias úteis. 
3.2 O local de entrega dos itens 1 ao 9 deverão ser no seguinte endereço: 
 

 
ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA – ETA SEDE 

Endereço: Rua Anita Garibaldi, 547 - Bairro Alegre – 
RIO NEGRINHO/SC, CEP: 89296-298 

 
 
 
3.3 O local de entrega do item 10 deverá ser no seguinte endereço: 
 

 
 

ESTAÇÃO DE EFLUENTES DO ATERRO SANITÁRIO MUNICIPAL 
Coordenadas: (-26.369650, -49.557476) 

Endereço: Margens da Rodovia SC 112, S/N KM21, Bairro Queimados 
RIO NEGRINHO/SC, CEP: 89299-899 

 
 
3.4 O fornecedor obriga-se a entregar os produtos no local supramencionado. 
3.5 No ato da entrega dos produtos deverá ser acompanhado de: 
a) nota fiscal, sendo somente aceitos após a verificação do cumprimento das especificações e às 
quantias solicitadas, que será submetida à aprovação do responsável pelo recebimento. 

b) Laudo Técnico de Análise do Produto, contendo a identificação, data de fabricação, validade, lote 
do produto, número da nota fiscal, nome do fornecedor, resultado das análises e assinado pelo 
técnico responsável. 

c) Ficha de emergência e envelope, conforme ABNT NBR 7503/2020 - Transporte terrestre de 
produtos perigosos — Ficha de emergência e envelope — Características, dimensões e 
preenchimento;  

d) Na primeira entrega, Ficha de Dados de Segurança (FDS, antiga FISPQ); 

3.6 As Notas Fiscais deverão ser emitidas para: 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO – SAMAE 

CNPJ: 85.908.309/0001-37 

Endereço: Rua Travessa Theodoro Junctum, n° 124, CENTRO, 

RIO NEGRINHO/SC, CEP: 89.295-000. 

 

3.7 As Notas Fiscais deverão estar devidamente vistadas pelo servidor responsável pelo seu 
recebimento.  
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3.8 Caso o produto entregue não corresponda ao exigido, a Licitante Vencedora deverá providenciar 
no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data de notificação expedida pelo 
servidor responsável pelo recebimento, a sua adequação, visando o atendimento das especificações.  

3.9 O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com as 
condições e especificações estabelecidas neste instrumento. 
3.10 Acaso o agente de fiscalização verifique o descumprimento de obrigações por parte da empresa 
fornecedora, comunicará o preposto desta, indicando, expressamente, o que deve ser corrigido. 
3.11 Os produtos que rejeitados deverão ser substituídos no prazo designado pela CONTRATANTE, 
contados da data de notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para a Autarquia.   
3.12 Se a substituição ou correção dos produtos não for realizada no prazo máximo designado, 
poderá acarretar a suspensão dos pagamentos e a fornecedora estará sujeita às sanções previstas 
neste instrumento, no Edital e na Lei. 
3.13 Caso seja comprovado que os produtos entregues não estão de acordo com as especificações 
deste instrumento, a fornecedora deverá ressarcir todos os custos com perícia à Autarquia, bem 
como os prejuízos e danos eventualmente causados. 
4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1 Sustentabilidade 
4.1.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis:  

a) Sustentabilidade Ambiental dos Produtos Químicos: Priorizar a aquisição de produtos 
que tenham menor impacto ambiental em sua produção, uso e descarte. Isso pode 
incluir a preferência por produtos biodegradáveis, de baixa toxicidade ou com 
embalagens recicláveis.  

b) Redução de Resíduos: Escolher produtos que minimizem a geração de resíduos 
durante sua utilização, tanto pela sua formulação quanto pela eficiência dos processos 
de análise. Isso contribui para a redução do volume de resíduos gerados e para a 
otimização dos recursos.  

c) Certificações Ambientais: Dar preferência a reagentes que possuam certificações 
ambientais reconhecidas, como ISO 14001, que atestem a conformidade do processo 
de produção com padrões ambientais rigorosos.  

d) Embalagens Sustentáveis: Escolher produtos que sejam fornecidos em embalagens 
sustentáveis, como recipientes recicláveis ou biodegradáveis, visando reduzir o impacto 
ambiental da cadeia de suprimentos.  

e) Transporte Eficiente: Considerar a proximidade dos fornecedores e a logística de 
transporte na escolha dos produtos, priorizando fornecedores locais ou regionais para 
reduzir as emissões de gases de efeito estufa associadas ao transporte. 

4.2 Indicação de Marcas ou Modelos (Art. 41, inciso I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)   
4.2.1 Não se aplica. 
 
4.3 Da vedação de utilização de Marcas e/ou Modelos  
4.3.1 Não se aplica. 
 
4.4 Da Exigência de Carta de Solidariedade 
4.4.1 Não se aplica 
 
4.5 Subcontratação 
4.5.1 Não é admitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência. 
 
4.6 Garantia da Contratação  
4.6.1 Não se aplica. 
 
4.7 Vistoria  
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4.7.1 Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução do objeto. 
5. DA VIGÊNCIA 
5.1 Esta contratação, mediante ao sistema de Registro de Preços, terá vigência de 01 (um) ano, a 
partir da data de homologação pela Autoridade Competente, podendo ser prorrogado por igual 
período, sem reajuste de preços, repactuação, revisão, ou supressão ou acréscimo quantitativo e 
qualitativo desde que seja comprovada a vantajosidade dos preços registrados, conforme art.71 e 
art.72 do Decreto Municipal 15.259/2023. 
5.1.1 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Autarquia a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada, nos termos do Art. 83 da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 
6. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 
6.1 Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta 
6.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO, POR ITEM. 
6.2 Forma de Fornecimento  
6.2.1 A Forma de Fornecimento do objeto deste Termo de Referência é PARCELADA.  
6.3 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
6.3.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
6.4 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) No caso de empresário individual: Registro Comercial e cédula de identidade, ou; 
b) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de 
sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que 
comprovem a eleição de seus administradores; ou; 
d) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o Art. 107 da Lei nº 
5.764, de 1971, ou; 
e) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir, ou; 
f) No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição 
de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 
6.5 DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que 
também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas de 
Pequeno Porte; 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida 
Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, 
através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 
c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 
d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
e) Prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - 
FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os 
débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão 
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Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT. 
6.6 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Não se aplica. 
6.7 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.7.1 Deverão ser apresentados os seguintes documentos NO DIA DA LICITAÇÃO, ou ensaios 
laboratoriais abaixo relacionados, contendo marca e fabricante do produto sob pena de 
desclassificação: 

6.7.1.1 Para TODOS OS ITENS - ITENS 1 AO 10 

1 - Um Atestado de capacidade técnica de fornecimento igual ou superior ao licitado, emitido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, assinado pelo responsável técnico, comprovando o 
fornecimento do produto licitado e sua utilização em água potável (Itens 1,2, 3 e 4) e utilização em 
tratamento de efluente (itens 5 ao 10). O atestado deverá conter a identificação do emitente, datado, 
assinado, contemplando as seguintes informações: O cumprimento do prazo de entrega, o 
quantitativo entregue, a especificação técnica detalhada do produto e o número do contrato de 
fornecimento; 

2 - Declaração de que apresentará a cada entrega o Laudo Técnico de Análise do Produto, 
assinado pelo técnico responsável. 
6.7.1.2 Para os ITENS 1 a 4 

1 - Laudo de Atendimento aos Requisitos de Saúde – LARS emitido por laboratório acreditado 
pelo INMETRO;  

2 - Laudo de Comprovação de Baixo Risco à Saúde (CBRS), comprovando a adequação do 
produto ofertado à norma NBR 15.784/2023 e sua conformidade para uso em tratamento de água 
para o consumo humano. Este laudo deverá possuir validade mínima de 01 (um) ano, e conter o 
nome da empresa responsável pela fabricação e/ou a marca do produto oferecido. 

3 - Comprovação de que os materiais utilizados na produção, armazenamento e distribuição não 
alteram a qualidade da água e não ofereçam risco à saúde, segundo critérios da ANSI/NSF 61 ou 
certificação do material por um Organismo de Certificação de Produto (OCP) reconhecido pelo 
INMETRO. 

6.7.1.3 Para o ITEM 3 - HIDRÓXIDO DE CÁLCIO EM SUSPENSÃO AQUOSA A 30%, A GRANEL 

1 - Metodologia descritiva de análise dos parâmetros utilizados na verificação do produto pelo 
licitante; 

2 - Relatório dos estudos realizados no Produto objeto deste termo de referência, contendo as 
análises específicas descriminadas nas tabelas constantes na Norma Brasileira ABNT NBR 
15.784/2023, pertinentes a cada produto, bem como o cálculo da CIPA (Concentração de Impurezas 
Padronizadas na Água para Consumo Humano) e as conclusões referentes à aprovação do(s) 
produto(s), de acordo com o que preconiza a referida Norma, sendo que o prazo de validade desse 
estudo deverá ser de no máximo 02 (dois) anos. 

6.7.1.4 Para o ITEM 8 - BIOESTIMULADOR 

1 - Certificado de Registro no IBAMA, ou Termo de Dispensa de Registro. 

2 - Certificado de enquadramento e regularização junto à ANVISA, ou sua dispensa junto ao 
referido órgão. 

7. DA FISCALIZAÇÃO 
7.1 A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados, com 
base nos critérios previstos no Edital e anexos, pelo Samae de Rio Negrinho, por intermédio do 
SAMAE que acompanhará a entrega do objeto, controlando os prazos estabelecidos para entrega e 
a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, notificando a empresa CONTRATADA a respeito de 
quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 
7.2 A fiscalização representará o Samae de Rio Negrinho e terá as seguintes atribuições além de 
outras atribuições descritas no art.35 do Decreto no 15.259/2023: 

7.2.1 Receber a nota fiscal/fatura conferindo os dados antes de atestá-las. Após os 
ajustes, se for o caso, o fiscal deverá, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis atestá-la e 
encaminhá-la a autoridade da área requisitante para também atestá-la e liberá-la para 
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pagamento, tramitando-a em seguida para a área financeira. Igualmente, deverá ser 
efetuado o mesmo procedimento com relação às notas fiscais eletrônicas, cujos 
documentos auxiliares, deverão ser encaminhados ao fiscal dos contratos, 
acompanhadas com a Regularidade Fiscal e Trabalhista da Contratada. 

7.2.2 Atestar o recebimento do objeto, para posterior verificação do cumprimento das 
condições pactuadas, levando em consideração as especificações do Termo de 
Referência e demais regras previstas neste Termo de Contrato e na legislação 
pertinente; 

7.2.3 Notificar a CONTRATADA, na hipótese de verificar o descumprimento de qualquer 
disposição legal e/ ou contratual, indicando expressamente o que deve ser corrigido e o 
prazo máximo para a correção. 

7.3 O prazo para correção será de até 02 (dois) dias úteis, salvo determinação em contrário do 
fiscal responsável pela notificação, levando-se em consideração a complexidade de execução do 
objeto, e, conforme o caso, as peculiaridades locais.  
7.4 Salvo disposição em contrário no TR, nos termos do §40 do art. 140 da Lei no 14.133/2021, os 
ensaios, os testes e as demais provas para verificação do cumprimento das condições pactuadas, 
correrão por conta da CONTRATADA. 
7.5 Realizado o saneamento e/ ou substituição do objeto, caberá ao fiscal do contrato, nos prazos 
previstos neste TR, realizar novamente a verificação do cumprimento das obrigações pactuadas. 
7.6 A CONTRATADA que deixar de refazer o serviço e ou substituir o objeto, estará sujeito a 
todas as sanções previstas no artigo 156, da Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que 
serão aplicadas pelo Diretor Geral. 
7.7 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas previstas neste instrumento e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, nos termos dos Art. 137 a 139 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
7.8 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 
14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), causados diretamente à 
Autarquia ou a terceiros, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, ficando o Samae de 
Rio Negrinho autorizado a descontar da garantia ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA o 
valor correspondente aos danos sofridos. 
7.9 No exercício de suas atribuições fica assegurado à Fiscalização, sem restrições de qualquer 
natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste 
instrumento. 
7.6 Fiscal designado para esta contratação: DIANE RODRIGUES SLVEIRA, MATRÍCULA 420. 
7.7 Sub-fiscal designado para esta contratação: JULIO CESAR MARINHESKY MATRÍCULA 115-2. 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 São obrigações da CONTRATADA: 
8.1.1 Manter, durante o período de vigência da contratação, e-mail institucional, oficial, atualizado, 
vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o Samae de Rio Negrinho, para 
realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos 
administrativos. 
8.1.2 Assinar o documento de contratação, devendo firmá-lo e devolvê-lo no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis após a convocação, através do e-mail compras@samaerne.sc.gov.br ou outro meio de 
comunicação que o SAMAE disponibilizar. 
8.1.3 Providenciar a entrega dos produtos nos endereços indicados no item 3.1.1, conforme 
solicitações por parte do requisitante e exigências deste Termo de Referência, obedecendo ao prazo 
de fornecimento estabelecido. 
8.1.3.1 Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo 
com as especificações e instruções deste Termo de Referência, sendo que o transporte até o(s) 
local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta da empresa CONTRATADA, com força de 
trabalho própria e as suas expensas, bem como o método de embalagem deverá ser adequado à 
proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e intempéries durante o transporte. 
8.1.4 Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independentemente de justificativa por 
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parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados 
prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse do Serviço 
Público. 
8.1.5 Garantir os produtos contra defeitos de fabricação e também contra vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega. 
8.1.5.1 A CONTRATADA deverá garantir os produtos pelo prazo mínimo legal estabelecido pelo 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), quando outro não estiver especificado no 
descritivo técnico do objeto. 
8.1.6 Fornecer produtos de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 
satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e 
praticidade. 
8.1.7 Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização nos locais indicados na Ordem de Fornecimento – OF conforme quantitativos dos 
produtos solicitados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se 
ocorrerem. 
8.1.8 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do objeto, nos termos do Art. 121 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
8.1.8.1 Não transferir para a CONTRATANTE a responsabilidade pelo pagamento dos encargos 
estabelecidos no item anterior quando houver inadimplência do CONTRATADO, nem mesmo poderá 
onerar o objeto deste instrumento. 
8.1.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo fornecimento do objeto 
do presente instrumento e por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 
CONTRATANTE. 
8.1.9.1 Fornecer, sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os comprovantes do cumprimento 
das obrigações trabalhistas, previdenciárias, securitárias e sociais dos empregados alocados no 
fornecimento do objeto. 
8.1.10 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes do 
fornecimento, no prazo designado pela CONTRATANTE, contados da data de notificação 
apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para a Autarquia, sendo que se a reparação, 
correção, remoção, reconstrução ou a substituição dos produtos não for realizada no prazo máximo 
designado, a fornecedora estará sujeita às sanções previstas neste instrumento e na Lei. 
8.1.10.1 Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência ou irregularidade verificada no 
decorrer do fornecimento do objeto. 
8.1.11 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), causados 
diretamente à autarquia ou a terceiros e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE, ficando o SAMAE de Rio Negrinho 
autorizado a descontar da garantia ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA o valor 
correspondente aos danos sofridos. 
8.1.11.1 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e 
prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do 
presente instrumento. 
8.1.12 Ressarcir todos os custos com perícia ao SAMAE, bem como os prejuízos e danos 
eventualmente causados, caso seja comprovado que os produtos entregues não estão de acordo 
com as especificações deste Termo de Referência. 
8.1.13 Atender prontamente as orientações e exigências do agente de fiscalização, devidamente 
designado, inerentes à execução do objeto contratado. 
8.1.13.1 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do objeto contratado. 
8.1.14 Cumprir, durante a vigência da contratação, a reserva de cargos prevista em Lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
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cargos previstas em outras normas específicas, nos termos do Art. 116 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
8.1.15 Manter preposto aceito pela Autarquia nos horários e locais da obra ou do serviço para 
representá-la na execução do objeto, com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 
compromissos assumidos. 
8.1.16 Emitir as Notas Fiscais no valor pactuado, apresentando-a a CONTRATANTE para ateste e 
pagamento. 
8.1.17 Apresentar os documentos fiscais em conformidade com a legislação vigente. 
8.1.18 Manter, durante a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.19 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do objeto deste instrumento sem 
prévia e expressa anuência da CONTRATANTE. 
8.1.20 Guardar sigilo sobre as informações obtidas em decorrência do cumprimento do objeto. 
8.1.21 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar os acréscimos e supressões do objeto, observando, 
no que couber, o disposto nos Art. 124 a 130, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
8.1.22 Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 Emitir Ordem de Fornecimento – OF para o fornecimento dos produtos pela CONTRATADA. 
9.2 Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto deste instrumento. 
9.3 Franquear o acesso à CONTRATADA aos locais necessários à execução do fornecimento. 
9.4 Comunicar a CONTRATADA por escrito de eventuais ocorrências, imperfeições, falhas e/ou 
irregularidades detectadas no curso da execução do fornecimento, fazendo constar na comunicação, 
expressamente, as medidas e prazos máximos para as correções e regularizações. 
9.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 
9.6 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos se estiverem em desacordo com as 
especificações deste Termo de Referência. 
9.7 Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários através dos 
documentos pertinentes. 
9.8 Atestar nas notas fiscais o efetivo fornecimento do objeto e o seu aceite. 
9.9 Efetuar os pagamentos à CONTRATADA nos termos do Edital e seus Anexos. 
9.10 Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais. 
9.11 O SAMAE de Rio Negrinho não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados ao fornecimento do objeto do presente 
instrumento, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
9.12 Rescindir o Contrato, nos termos dos Art. 137 a 139 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Samae, para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 

Dotação:  - 303/2026.14.01.17.122.14.2.168.3.3.90 – Aplicações Diretas do orçamento vigente do 
SAMAE 
10.1 Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento serão indicados na Ordem 
de Fornecimento – OF. 
11. DO PAGAMENTO 
11.1 O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado em até 30 (trinta) 
dias, contados a partir do recebimento definitivo, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
contendo o detalhamento do objeto entregue, devidamente atestada por agente responsável pelo 
recebimento, através de Depósito Bancário ou Boleto, observando-se ainda a ordem cronológica de 
pagamentos, nos termos do Art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
11.1.1 Para execução do pagamento o fornecedor deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, o nome do banco, o número de sua conta corrente e agência Bancária ou 
informações do boleto, bem como o número da Ordem de Fornecimento – OF. 
11.1.2 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela 
será devolvida ao fornecedor e o pagamento ficará pendente até que sejam providenciadas as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
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situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Samae de Rio 
Negrinho. 
11.2 A critério da Autarquia poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para 
cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outros de responsabilidade da empresa 
fornecedora. 
11.3 Para fazer jus ao pagamento a empresa deverá apresentar, juntamente com o documento de 
cobrança, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e perante o 
FGTS.  
11.4 Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
11.5 Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais 
vinculadas ao fornecimento de bens ou à prestação de serviços. 
11.6 No caso de eventuais atrasos de pagamento das faturas, por culpa da Autarquia, o valor será 
atualizado monetariamente nos termos do Art. 117 da Constituição Estadual de SC. 
11.7 Os pagamentos devidos ao fornecedor, quando couber e de acordo com a legislação tributária, 
estão sujeitos à retenção na fonte. 
12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
12.1 O valor total estimado para esta contratação é de R$1.187.050,00 (Um milhão, cento e oitenta e 
sete mil e cinquenta reais), conforme valores unitários e totais especificados na tabela do item 1.1 
deste instrumento. 
12.2 O custo estimado da contratação foi realizado de acordo com os parâmetros estabelecidos no 
Art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021 e nos termos do Art. 43 do Decreto Municipal nº 15.259/2023, 
conforme documentos anexados ao Estudo Técnico Preliminar. 
13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1 O licitante ou a CONTRATADA, nos termos do Art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, será 
responsabilizado na esfera administrativa pelas seguintes infrações: 
13.1.1 Dar causa à inexecução parcial do Contrato ou da Ata de Registro de Preços.  
13.1.2 Dar causa à inexecução parcial do Contrato ou da Ata de Registro de Preços que cause grave 
dano ao SAMAE, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 
13.1.3 Dar causa à inexecução total do Contrato ou da Ata de Registro de Preços.  
13.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame.  
13.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado 
e aceito pelo representante do SAMAE.  
13.1.6 Não celebrar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação 
exigida para a contratação, quando convocado pelo SAMAE.  
13.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado. 
13.1.8 Deixar de apresentar amostra(s). 
13.1.9 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços no prazo 
estabelecido pela Autarquia. 
13.1.10 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do Contrato ou da Ata de Registro de Preços.  
13.1.11 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato ou da Ata de 
Registro de Preços.  
13.1.12 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
13.1.13 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.  
13.1.14 Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste instrumento e 
na legislação pertinente, as seguintes sanções:  
13.2.1 Advertência; 
13.2.2 Multa; 
13.2.3 Impedimento de Licitar e Contratar; 
13.2.4 Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar. 
13.3 A aplicação das sanções previstas em Lei não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao SAMAE ou a terceiros em decorrência da execução do 
Contrato ou da Ata de Registro de Preços.  
13.4 A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses:  
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13.4.1 Descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se 
justificar aplicação de sanção mais grave; ou  
13.4.2 Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a 
critério do SAMAE, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 
13.5 A sanção de multa tem natureza pecuniária e poderá ser aplicada, de forma cumulativa ou não 
com as demais sanções, nas hipóteses previstas neste instrumento e na legislação pertinente.  
13.6 A multa será recolhida em percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por 
cento) incidente sobre o valor do Contrato ou da Ata de Registro de Preços e recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data da notificação ao LICITANTE/CONTRATADA, 
levando-se em consideração a seguinte Tabela Referencial:  
 

           Infração        Percentual (%) 
Item 13.1.1 0,5 a 10 
Item 13.1.2 15 a 30 
Item 13.1.3 15 a 30 
Item 13.1.4 0,5 a 20 
Item 13.1.5 0,5 a 20 
Item 13.1.6 15 a 30 
Item 13.1.7 0,5 a 10 
Item 13.1.8 15 a 30 
Item 13.1.9 15 a 30 

Item 13.1.10 20 a 30 
Item 13.1.11 20 a 30 
Item 13.1.12 20 a 30 
Item 13.1.13 20 a 30 
Item 13.1.14 20 a 30 

 
13.7 A aplicação de multa moratória, no importe de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por 
cento), será precedida de oportunidade para o exercício do contraditório e da ampla defesa e não 
impedirá que o SAMAE a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato 
com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste instrumento e na legislação pertinente.  
13.8 A multa devidamente aplicada e não paga será inscrita na dívida ativa do MUNICÍPIO. 
13.9 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá 
a CONTRATADA pela sua diferença, devidamente atualizada pelo índice estipulado neste 
instrumento ou por aquele que vier a substituí-lo.  
13.10 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, àquele que:  
13.10.1 Dar causa à inexecução parcial do Contrato ou da Ata de Registro de Preços que cause 
grave dano ao SAMAE, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 
13.10.2 Dar causa à inexecução total do Contrato ou da Ata de Registro de Preços.  
13.10.3 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado 
e aceito pelo representante do SAMAE. 
13.10.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame.  
13.10.5 Não celebrar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação 
exigida para a contratação, quando convocado pelo SAMAE. 
13.10.6 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado.  
13.10.7 Deixar de apresentar amostra(s). 
13.10.8 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços no prazo 
estabelecido pela Autarquia. 
13.11 A sanção de impedimento de licitar e contratar (itens 13.2.3 e 13.10) impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito do Município que tiver aplicado a sanção, pelo prazo mínimo de 06 
(seis) meses e máximo de 03 (três) anos.  
13.12 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou para contratar será aplicada àquele 
que:  
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13.12.1 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do Contrato ou da Ata de Registro de Preços.  
13.12.2 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato ou da Ata de 
Registro de Preços.  
13.12.3 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
13.12.4 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.  
13.12.5 Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  
13.13 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou para contratar (itens 13.2.4 e 13.12) 
impedirá o responsável de licitar ou de contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 
13.14 Na aplicação das sanções administrativas previstas neste instrumento e na legislação 
pertinente serão consideradas:  
13.14.1 A gravidade da conduta praticada; 
13.14.2 A culpabilidade do infrator; 
13.14.3 A intensidade do dano provocado; 
13.14.4 O caráter educativo da pena; 
13.14.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle; 
13.14.6 As circunstâncias agravantes ou atenuantes tendo em vista os princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade. 
13.15 Os atos previstos como infrações administrativas à Lei Federal nº 14.133/2021 e outras 
normas de licitações e contratos da administração pública, que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conforme o disposto em Regulamento 
específico. 
13.16 Não haverá aplicação de sanção administrativa sem o devido processo legal, respeitados o 
contraditório e a ampla defesa e as regras procedimentais previstas no Decreto Municipal nº 
15.259/2023.  
13.17 Havendo risco de dano incerto ou irreparável poderá o SAMAE solicitar à Procuradoria Geral a 
adoção de medidas emergenciais de caráter judicial, na fase preliminar ou na constância do 
respectivo processo administrativo para apuração de infrações previstas neste instrumento e na 
legislação pertinente. 
13.18 A personalidade jurídica, nos termos do Art. 160 da Lei Federal n° 14.133/2021, poderá ser 
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 
prática dos atos ilícitos previstos na Lei supramencionada ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito com o sancionado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia. 
 

 
Rio Negrinho, 11 de Maio de 2026. 

 
 
Responsável pela elaboração do Termo de Referência: DIANE RODRIGUES SILVEIRA, 420-01 
 
 
 

________________________________________________ 
DIANE RODRIGUES SILVEIRA 

ENGENHEIRA QUÍMICA  
 
 

 
_____________________________________ 

VALDIR FIRMO CAETANO JUNIOR 
DIRETOR GERAL 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2026 

 
ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº, sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da Lei, que 
até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e participação no presente 
processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
(Local e Data)  
______________________________________________  
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)  
OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ.  
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2026 

 
ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 
 
(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço Completo), Declara expressamente que não 
possui, em seu Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 14.133/2021.  
(Local e Data)  
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)  
OBS.: 1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ.  
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.  
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2026 

 
ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto deste Pregão 
Eletrônico para REGISTRO DE PREÇOS e os termos constantes no Edital do Processo Licitatório nº 
12/2026, do SAMAE de Rio Negrinho e seu(s) ANEXOS e do Regulamento do Sistema de Licitação 
na Modalidade de Pregão da LICITANET, e que temos totais condições de atender e cumprir todas 
as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive as demais formalidades relativas a 
documentação que deverá ser apresentada para fins habilitação.  
Data:  
Assinatura e Carimbo da Proponente.  
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2026 

 
ANEXO V 

PROPOSTA 
Ao Serviço Autônomo Municipal de Saneamento Básico de Rio Negrinho 
 
Prezados Senhores, 
 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento do item abaixo discriminados, conforme exigido no 
item 2 do Edital de Pregão Eletrônico nº 10/2026, que integra o instrumento convocatório da licitação 
em epígrafe. 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE PRODUTOS QUÍMICOS PARA 
TRATAMENTO DE ÁGUA E EFLUENTES PARA SEREM UTILIZADOS NAS ETAS, POÇOS, 
ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DE ESGOTO SANITÁRIO E ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE 
EFLUENTE DO ATERRO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO. 

ITEM QUANT. UNID.  DESCRIÇÃO VALOR R$ 
 UNITÁRIO 

VALOR R$ 
 TOTAL 

01      
02      
03      
04      
05      
06      
07      
08      
09      
10      

 
1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE 
RAZÃO SOCIAL:  
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:  
REPRESENTANTE E CARGO:  
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:  
ENDEREÇO e TELEFONE:  
AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA  
 
2. CONDIÇÕES GERAIS  
- A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 
licitação. 
- A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão. 
- Início dos Serviços: máximo de 05 (cinco) dias após a emissão da Ordem de Compras. 
3. DECLARAÇÕES 
- Declaro para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 10/2026 – Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE PRODUTOS QUÍMICOS PARA TRATAMENTO DE 
ÁGUA E EFLUENTES PARA SEREM UTILIZADOS NAS ETAS, POÇOS, ESTAÇÕES DE 
TRATAMENTO DE ESGOTO SANITÁRIO E ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE EFLUENTE DO 
ATERRO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO, que nos preços propostos encontram-se 
incluídos todos os tributos, encargos sociais, embalagens, transporte e quaisquer outros ônus que 
porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão. 
- Declaro também, que a licitante proponente se compromete a cumprir as quantidades e entregas 
durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços.  

 
LOCAL E DATA 

ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2026 
 

ANEXO VI 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ........../ 2026 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2026 
 
Aos ........ dias do mês de ............ de 2026, na sede do Serviço Autônomo Municipal de Saneamento 
Básico–SAMAE de Rio Negrinho, foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, conforme 
deliberação da Ata do Pregão Eletrônico nº 10/2026, e do respectivo resultado publicado no Veículo 
Oficial de Divulgação dos Atos Oficiais do SAMAE de Rio Negrinho, que vai assinada pelo Senhor 
Valdir Firmo Caetano Júnior, na qualidade de Diretor Geral e pelos representantes legais dos 
licitantes classificados para registro de preços, todos qualificados e relacionados ao final, a qual será 
regida pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente instrumento fundamenta-se: 
I - No edital do Pregão Eletrônico nº  10/2026; 
II - Nos termos do Decreto Municipal nº 15.259/2023; 
III - No termos da Lei nº 14.133/2021; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
A presente Ata tem por objetivo  FUTURAS AQUISIÇÕES DE PRODUTOS QUÍMICOS PARA 
TRATAMENTO DE ÁGUA E EFLUENTES PARA SEREM UTILIZADOS NAS ETAS, POÇOS, 
ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DE ESGOTO SANITÁRIO E ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE 
EFLUENTE DO ATERRO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO, de acordo com as 
especificações constantes do Termo de Referência (Anexo I) deste edital, desta Ata. 
Subcláusula Única: Este instrumento não obriga o SAMAE a firmar contratações nas demandas 
estimadas ou adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os bens referidos na cláusula segunda, 
podendo realizar licitações específicas, obedecida à legislação pertinente, sem que, desse fato, 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras do registro de preços, 
sendo-lhes assegurada à preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
Esta contratação, mediante ao sistema de Registro de Preços, terá vigência de 01 (um) ano, a partir 
da data de homologação pela Autoridade Competente, podendo ser prorrogado por igual período, 
sem reajuste de preços, repactuação, revisão, ou supressão ou acréscimo quantitativo e qualitativo 
desde que seja comprovada a vantajosidade dos preços registrados, conforme art.71 e art.72 do 
Decreto Municipal 15.259/2023.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Caberá ao Setor de Compras do SAMAE de Rio Negrinho o gerenciamento deste instrumento, no 
seu aspecto operacional e nas questões legais.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão efetuar compras 
diretamente aos fornecedores com preços registrados, devendo para tanto, adotar os seguintes 
procedimentos: 
I – Emitir em 03 (três) vias da Ordem de Compra, conforme constante do Edital de Pregão Eletrônico  
nº 10/2026, sendo a primeira enviada ao fornecedor, a segunda ao departamento de contabilidade e 
a terceira, para arquivo do órgão/entidade contratante;  
II – Comunicar ao Setor de Compras do SAMAE de Rio Negrinho, a recusa do detentor do registro 
de preços a fornecer os bens no prazo estabelecido na Ordem de Compra.  
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CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades 
constantes no Decreto Municipal de Registro de Preços nº 9352/2007, além das descritas a seguir:  
Subcláusula Primeira: Competirá ao Setor de Compras do SAMAE de Rio Negrinho, na qualidade de 
Órgão Gerenciador do Registro de Preços o controle e administração do SRP, em especial: 
I – Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
II – Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço registrado, para 
atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e aos 
quantitativos definidos nesta Ata; 
III – Conduzir procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 
IV – Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de 
Preços: 
a) advertência; 
b) multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração, por prazo não superior a 05 (cinco) anos nos Pregões; 
V – Cancelar o registro do fornecedor detentor do preço registrado, em razão do disposto no Art. 17 
do Decreto Municipal nº 9352 de 11 de maio de 2007; 
VI – Comunicar aos Órgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fornecedor. 
Subcláusula Segunda: Caberá aos Órgãos Participantes: 
I – Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive das alterações porventura ocorridas, 
com o objetivo de assegurar, quando do seu uso, o correto cumprimento de suas disposições; 
II – Indicar o gestor de compras, quando da necessidade de utilização desse instrumento, ao qual, 
além das atribuições previstas no art. 117, da Lei nº 14.133/2021: 
a) promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador do Registro de Preços, quando da 
necessidade de aquisições, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e 
os preços a serem praticados, encaminhando, tempestivamente, as informações sobre aquisições 
efetivamente realizadas;  
b) assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a aquisição a ser procedida 
atende aos interesses do SAMAE, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao Órgão 
Gerenciador do Registro de Preços eventual desvantagem quanto à utilização; 
c) zelar pelo cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e, em coordenação com o 
Órgão Gerenciador do Registro de Preços, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento dos compromissos assumidos; 
d) informar ao Órgão Gerenciador do Registro de Preços a recusa do detentor do preço registrado 
em realizar o fornecimento, bem como o não atendimento às condições estabelecidas no Edital e as 
firmadas nesta Ata de Registro de Preços, além das divergências relativas à entrega e às 
características do objeto licitado. 
III – Realizar Pesquisa de Mercado, nos termos do inciso III do Art. 4º do Decreto Municipal nº 
9352/2007 antes de efetivar aquisições de itens com preços registrados caso decorridos mais de 180 
(cento e oitenta) dias da assinatura da Ata de Registro de Preços e desde que o item não tenha sido 
contemplado na última Pesquisa de Mercado realizada, visando verificar se os preços registrados 
estão de acordo com os praticados no mercado;  
IV – Comunicar ao Órgão Gerenciador do Registro de Preços, através de documento formal, a 
constatação de preço de mercado inferior ao registrado; 
V – Para cada aquisição, abrir processo numerado e instituído contendo:  
a) Certidão de consulta à Ata de Registro de Preços;  
b) Comprovante de realização da Pesquisa de Mercado, caso decorridos mais de 180 (cento e 
oitenta) dias do último preço publicado para o item; e 
c) Posteriormente, uma via da Nota de Empenho, da Ordem de Compra e do Contrato quando for o 
caso. 
Subcláusula Terceira: O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços, fica obrigado a:  
a) atender a todos os pedidos efetuados pelos órgãos e entidades participante do SRP, bem como 
aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a sua vigência, 
mesmo que a execução do objeto esteja prevista para data posterior à do seu vencimento. 



  
 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

 MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO  
 SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO - SAMAE  
   

 
 

 

                  TRAVESSA THEODORO JUNCTUM, Nº 124, CENTRO   -   89295-083   -   FONE/FAX: (47) 3644-2237 
                  E-mail: samaerne@samaerne.sc.gov.br             www.samaerne.sc.gov.br           CNPJ 85 908 309/0001-37 

 
                                                  CP-ED-107-11052026-SAMAERNE-001-PRODUTO QUÍMICO 

 

 

b) fornecer os bens ofertados, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelos 
participantes do Sistema de Registro de Preços, no prazo estabelecido na Ordem de Compra. 
c) O faturamento deverá ser global da licitante detentora do preço registrado diretamente ao SAMAE 
Rio Negrinho, conforme o caso, não admitida à subcontratação. 
As notas fiscais deverão ser emitidas para:  
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO - SAMAE  
CNPJ: 85.908.309/0001-37  
Travessa Theodoro Junctum, n° 124, CENTRO - RIO NEGRINHO/SC - CEP: 89.295-000. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
Os preços registrados são os preços unitários ofertados em cada item do Pregão Eletrônico nº 
10/2026 contidos nas propostas das empresas signatárias desta Ata, os quais estão abaixo 
relacionados, segundo a classificação final de cada fornecedor no Processo Licitatório supracitado, e 
servirão de base para futuras contratações, observadas as condições de mercado. 

 MAPA DO REGISTRO DE PREÇOS 
ITEM QUANT. UNID.  DESCRIÇÃO VALOR R$ 

 UNITÁRIO 
VALOR R$ 

 TOTAL 
01      
02      
03      
04      
05      
06      
07      
08      
09      
10      

 
CLÁUSULA OITAVA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos nesta Ata, no Edital de Pregão 
Eletrônico nº 10/2026 e obedecendo ao seguinte: 
I – Sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Órgão 
Gerenciador convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço corrente, 
comprovando o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em prejuízo da 
Municipalidade e procedendo a respectiva alteração na Ata, caso haja a concordância do Detentor 
do Registro. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, 
respeitados os contratos já firmados. 
II – Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Órgão Gerenciador poderá 
convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual 
oportunidade de negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 
III – Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, 
de comprovada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou 
menos, conforme o caso.  
IV – Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela detentora da Ata de Registro de Preços, 
esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, mediante 
requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e planilha detalhada do custo e 
documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou 
matérias-primas, etc), que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, 
em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos supervenientes. A Consultoria 
Jurídica do município analisará e decidirá sobre o pedido de reequilíbrio e, mediante parecer, o 
Órgão Gerenciador providenciará a alteração na Ata de Registro de Preços, caso acate o pedido ou, 
se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso assumido.  
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V – Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados 
no mercado, mantendo-se, no mínimo, a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta do licitante e aquele vigente no mercado à época do registro.  
VI – Serão considerados preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a média 
daqueles apurados pelo SAMAE para os bens.  
VII – As alterações dos preços registrados oriundas da revisão dos mesmos serão comunicadas aos 
Participantes e publicadas no Veículo Oficial de Divulgação dos Atos Oficiais do SAMAE de Rio 
Negrinho e no site: http://www.samaerne.sc.gov.br. 
VIII – Fica facultado ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, realizar ampla 
pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens 
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela detentora da Ata. 
IX – A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise técnica 
e jurídica do SAMAE de Rio Negrinho, porém contemplará as entregas realizadas a partir da data da 
autorização do SAMAE. 
X – Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a detentora 
da Ata de Registro de Preços não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão 
realizados aos preços vigentes. 
 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Os preços registrados na Presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, nas seguintes situações, além de outras previstas no Edital do Pregão Eletrônico 
nº 10/2026: 
I – No caso do fornecedor classificado recusar-se a atender à convocação para assinar a Ata de 
Registro de Preços no prazo estabelecido pelo SAMAE, sem justificativa aceitável; 
II – Na hipótese do detentor de preços registrados descumprir as condições desta Ata de Registro de 
Preços;  
III – Na hipótese do detentor de preços registrados recusar-se a fornecer o bem registrado, quando 
solicitado pelos participantes do SRP;  
IV – Na hipótese do detentor de preços registrados não aceitar reduzir os preços registrados quando 
estes se tornarem superiores aos de mercado;  
V – Nos casos em que o detentor do registro de preços ficar impedido ou for declarado inidôneo para 
licitar ou contratar com o SAMAE. 
VI – E inda, por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 
Subcláusula Primeira: A comunicação do cancelamento do registro de preços, nos casos previstos 
na cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou por meio eletrônico, 
juntando-se comprovante dos autos do processo que deu origem ao cancelamento. 
Subcláusula Segunda: No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a 
comunicação será feita mediante publicação no Veículo Oficial de Publicação dos Atos Oficiais do 
SAMAE de Rio Negrinho, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o registro 
de preços a partir de 05 (cinco) dias úteis contados da data da publicação.  
Subcláusula Terceira: Fica assegurado o direito à defesa e ao contraditório nos casos de 
cancelamento de registro de preços de que trata esta Cláusula, sendo oferecido o prazo de 05 
(cinco) dias úteis contados da ciência do cancelamento, para interposição do recurso.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES PARA AQUISIÇÃO 
As aquisições de bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas por 
meio de Ordem de Compra, emitida conforme disposto no Edital do Pregão Eletrônico nº 10/2026, 
obedecidos os procedimentos estabelecidos na Cláusula Quinta desta Ata.  
Subcláusula Primeira: Caso o fornecedor não cumpra o prazo estabelecido na Ordem de Compra ou 
se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado sem prejuízo das demais 
sanções previstas em lei e nesta Ata.  
Subcláusula Segunda: Neste caso, o Participante poderá, com a prévia autorização do Órgão Gestor 
convidar, sucessivamente, por ordem de classificação, os demais licitantes, os quais ficarão sujeitos 
às mesmas condições previstas para o primeiro classificado.  
Subcláusula Terceira: O fornecedor obriga-se a manter as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, durante toda a execução desta Ata.  
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Subcláusula Quarta: O fornecedor será obrigado a atender todos os pedidos efetuados pelos órgãos 
e entidades participantes de SRP durante a vigência da Ata de Registro de Preços, mesmo que a 
entrega do objeto prevista para data posterior à do vencimento da Ata.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO SOLICITADO 
Os prazos e quantidades, a forma de entrega, retirada ou recebimento, e as demais condições de 
execução do objeto serão definidos na Ordem de Compra.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO 
Os recursos financeiros pra fazer face ao pagamento das aquisições advindas desta Ata de Registro 
de Preços correrão à conta da dotação orçamentária: 303/2026.14.01.17.122.14.2.168.3.9.00 -  
Aplicações Diretas, do orçamento vigente do SAMAE.  
Subcláusula Primeira: Após confirmação dos valores, este efetuará o pagamento em até 30 (trinta) 
dias, após a entrega total dos produtos solicitados, mediante apresentação da Nota Fiscal da 
Mercadoria, devidamente vistada pelo servidor responsável pelo recebimento, bem como revisão da 
mesma pelo Departamento de Compras. 
Subcláusula Segunda: Durante a vigência da ATA o licitante detentor do preço registrado deverá 
manter as condições de habilitação constantes do item 11 do Edital de Pregão Eletrônico nº 10/2026.  
Subcláusula Terceira: Fica vedada a antecipação de pagamento do objeto prestado, por força do que 
dispõe o § 2º, item III do Art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração, garantido o direito ao contraditório e à 
defesa, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até ser promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, além de 
ser descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Município, sem prejuízo das sanções previstas 
no Edital de Pregão Eletrônico nº 10/2026 e das demais cominações legais, o licitante que:  
I – Ensejar o retardamento da execução do certame;  
II – Convocado dentro do prazo de validade de suas propostas:  
a) não assinar a ata de registro de preços; 
b) deixar de entregar documentação exigida no Edital;  
c) não mantiver resposta. 
III – Apresentar documentação falsa; 
IV – Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
V – Cometer fraude; 
VI – Comportar-se de modo inidôneo; 
VII – Fizer declaração falsa; ou 
VIII – Cometer fraude fiscal; 
IX – Cometer alguma das irregularidades constante do subitem 19 do edital de pregão eletrônico. 
Subcláusula Primeira: O licitante classificado que convocado para assinar a Ata de Registro de 
Preços, deixar de fazê-lo no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de sua convocação, terá 
o seu registro cancelado e dela será excluído. 
Subcláusula Segunda: Nenhuma penalidade será aplicada sem que seja concedido direito de defesa 
ao licitante, na forma da Lei.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
No caso de atraso injustificado, ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido com o 
Órgão Participante, as sanções administrativas aplicadas ao licitante beneficiário da Ata de Registro 
de Preços serão: 
I – Advertência; 
II – Multa; 
III – Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Administração; 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
Subcláusula Primeira: O licitante beneficiário da Ata de Registro de Preços poderá ser apenado com 
Advertência nos seguintes casos: 
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I – Descumprimento de obrigações assumidas, desde que não acarretem prejuízos para 
Administração, independentemente da aplicação de multa; 
II – Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao fornecimento dos bens 
contratados ou à Administração, a seu critério. 
Subcláusula Segunda: O atraso injustificado no prazo de execução do objeto a ele vinculado 
implicará multa correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, do valor da 
inadimplência, até o limite de 15% (quinze por cento) desse valor.  
Subcláusula Terceira: Na hipótese mencionada da Subcláusula anterior, o atraso injustificado por 
período superior a 30 (trinta) dias, caracterizando o inadimplemento absoluto da obrigação, com 
lesão ao interesse público devidamente caracterizado, ensejará na exclusão do registro do mesmo 
na Ata de Registro de Preços, e a aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do “caput” 
desta Cláusula, sem prejuízo da cobrança de multa de 30% (trinta por cento) ao mês, calculado 
sobre o valor total da inadimplência. 
Subcláusula Quarta: A Suspensão Temporária do direito de licitar e contratar com a Administração 
poderá ocorrer, ainda, nas seguintes hipóteses: 
I – Se o licitante, por culpa ou dolo, prejudicar ou tentar prejudicar a execução da Ata, por fatos 
graves; 
II – Atraso no cumprimento das obrigações assumidas, que tenha acarretado prejuízos para a 
Administração ou terceiros;  
III – Execução insatisfatória do objeto, se antes já houver sido aplicada sanção de advertência; 
IV – Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízo à Administração ou a 
terceiros, ensejando na exclusão do registro do mesmo na Ata de Registro de Preços; 
V – Tiver sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos;  
VI – Apresentar à Administração qualquer documento falso ou falsificado durante a vigência do 
contrato. 
Subcláusula Quinta: O licitante será declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
sua reabilitação perante a Administração, na ocorrência dos seguintes casos: 
I – Quando constatada má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo da Administração, atuação 
com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo à Administração ou, ainda, 
aplicações anteriores e sucessivas de outras sanções; 
II – Se tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;  
III – Se praticar atos ilícitos, visando frustrar a execução do contrato;  
IV – Se demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública, em virtude de atos ilícitos praticados.  
Subcláusula Sexta: Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente 
ou indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficarão a critério do Órgão 
participante.  
Subcláusula Sétima: Sempre que não houver prejuízo para o Órgão participante, as penalidades 
impostas poderão ser relevadas ou transformadas em outras de menor sanção, a seu critério.  
Subcláusula Oitava: Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, sendo 
facultada a apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data em que 
o licitante receber a intimação.  
Subcláusula Nona: As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo 
Órgão participante ou cobradas diretamente do licitante, amigável ou judicialmente, poderão ser 
aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas nesta cláusula.  
Subcláusula Décima: Quando os créditos forem insuficientes para o pagamento das multas 
aplicadas, o licitante fica obrigado a depositara diferença através de DAM (Documento de 
Arrecadação Municipal), no prazo de 10 (dez) dias contados a partir da notificação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de Rio Negrinho, para conhecer das questões relacionadas com a 
presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.  
Assinam esta Ata, os Signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o 
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 
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 Rio Negrinho,      de               2026. 

 
 
 

VALDIR FIRMO CAETANO JÚNIOR 
Diretor Geral 

 
 
 
 
 

GLEDSON GUTIERREZ GOMES 
Consultor Jurídico 
OAB/SC 52.442 

 
 
 
 
 

EMPRESAS DETENTORAS DO REGISTRO DE PREÇO 
Empresa: 

Nome do Representante: 
Cargo: 
CPF: 
RG: 
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